
R a m a J u d i c i a l 

C o n s e j o S u p e r i o r d e l a J u d i c a t u r a 

República d e C o l o m b i a 

JUZGADO TRE INTA Y OCHO ADMINISTRATIVO ORAL 
C IRCUITO J U D I C I A L BOGOTÁ D.C. 

SECCIÓN T E R C E R A 

J u e z : ASDRÜBAL CORREDOR VILLA TE 

Bogotá D . C , v e i n t i c i n c o ( 2 5 ) d e n o v i e m b r e d e d o s m i l d i e c i n u e v e ( 2 0 1 9 ) 

Medio de C o n t r o l : Reparación D i r e c t a 

Radicación: 1 1 0 0 1 3 3 3 6 0 3 8 2 0 1 5 0 0 0 6 7 - 0 0 

D e m a n d a n t e s : José A l fonso A c o s t a S a l a m a n c a y o t ros 

D e m a n d a d a s : Nación - Fiscalía G e n e r a l de l a Nación y o t r a 

A s u n t o : F a l l o p r i m e r a i n s t a n c i a 

E l D e s p a c h o p r o n u n c i a s e n t e n c i a d e p r i m e r a i n s t a n c i a d e n t r o d e l p r o c e s o d e l a 

r e f e r e n c i a , d a d o q u e e l trámite s e agotó e n s u i n t e g r i d a d y n o s e a p r e c i a ningún 

v i c i o q u e i n v a l i d e l o a c t u a d o . 

I . - D E M A N D A 

1 . - P r e t e n s i o n e s 

A través d e l p r e s e n t e m e d i o d e c o n t r o l , l a p a r t e d e m a n d a n t e p e r s i g u e 

p u n t u a l m e n t e : 

1 . 1 . D e c l a r a r a l a F ISCALÍA G E N E R A L D E L A NACIÓN y l a R A M A J U D I C I A L 

DIRECCIÓN E J E C U T I V A D E ADMINISTRACIÓN J U D I C I A L 

a d m i n i s t r a t i v a m e n t e r e s p o n s a b l e s p o r l a privación i n j u s t a d e l a l i b e r t a d d e l o s 

señores JOSÉ A L F O N S O A C O S T A S A L A M A N C A y M A N U E L C R U C E Z 

T A R A Z O N A p o r e l d e l i t o d e rebelión. 

1 . 2 . C o n d e n a r a l a s d e m a n d a d a s a p a g a r a f a v o r d e JOSÉ A L F O N S O A C O S T A 

S A L A M A N C A l a s s i g u i e n t e s s u m a s : ( i ) $ 4 0 . 3 9 0 . 0 0 0 , o o p o r c o n c e p t o d e l u c r o 

c e s a n t e , ( i i ) 1 0 0 S M L M V p o r daño m o r a l y ( i i i ) 1 0 0 S M L M V p o r c o n c e p t o d e daño 

a l a v i d a d e relación. A f a v o r d e M A N U E L C R U C E Z T A R A Z O N A l a s s i g u i e n t e s 

s u m a s : ( i ) p o r c o n c e p t o d e l u c r o c e s a n t e $ 2 0 . 1 9 5 . 0 0 0 , o o , ( i i ) p o r daño m o r a l l a 

c a n t i d a d i g u a l a 1 0 0 S M L M V y ( i i i ) p o r c o n c e p t o d e daño a l a v i d a d e relación e l 

e q u i v a l e n t e a 1 0 0 S M L M V . 
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2 
Reparación Directa 

Radicación: 1 1 0 0 1 3 3 3 6 0 3 8 2 0 1 5 0 0 0 6 7 - 0 0 
Demandantes: José Alfonso Acosta Salamanca y Otros 

Demandada: Nación - Fiscalía General de la Nación y otra 
Fallo de primera instancia 

1 . 3 . C o n d e n a r a l a s d e m a n d a d a s a p a g a r a f a v o r d e MARÍA JOSÉ A C O S T A 

GARCÉS, DANA M A R C E L A A C O S T A C O R R E A , J U L I O A C O S T A J U R A D O , 

L U P E E L O I S A S A L A M A N C A A L F O N S O , S O N I A BELÉN V I L L A M I Z A R , YÉSICA 

J U L I E T H C R U C E Z V I L L A M I Z A R , A D R I A N A C A R O L I N A C R U C E Z 

V I L L A M I Z A R , Y E N N Y M A B E L C R U C E Z V I L L A M I Z A R y ÁNGEL M A N U E L 

C R U C E Z V I L L A M I Z A R l a s s i g u i e n t e s s u m a s : ( i ) p o r daño m o r a l l a c a n t i d a d i g u a l 

a 1 0 0 S M L M V p a r a c a d a u n o d e e l l o s y ( i i ) p o r c o n c e p t o d e daño a l a v i d a d e 

relación e l e q u i v a l e n t e a 1 0 0 S M L M V , i n d i v i d u a l i z a d o . A f a v o r d e E D N A 

M A R B E L L Y S SUÁREZ S A L A M A N C A , L U C Y Y O M A I R A A C O S T A S A L A M A N C A , 

J U L I O CÉSAR A C O S T A S A L A M A N C A , Y E I S O N A C O S T A S A L A M A N C A , 

A R S U R I H I S V E T H A C O S T A S A L A M A N C A , W A L N N E R N O R W I S A C O S T A 

S A L A M A N C A y Y A F E R Y U R A N A A C O S T A S A L A M A N C A l a s s i g u i e n t e s s u m a s : 

( i ) p o r daño m o r a l c a n t i d a d i g u a l a 5 0 S M L M V p a r a c a d a u n o d e e l l o s y ( i i ) p o r 

c o n c e p t o d e daño a l a v i d a d e relación e l e q u i v a l e n t e a 3 0 S M L M V , 

i n d i v i d u a l i z a d o . 

1 . 4 . O r d e n a r e l c u m p l i m i e n t o d e l a s e n t e n c i a d e n t r o d e l término e s t a b l e c i d o 

p o r e l artículo 1 9 2 d e l C . P . A . C . A . 

1 . 5 . L a c o n d e n a s e a a c t u a l i z a d a d e c o n f o r m i d a d c o n e l artículo 1 7 8 C . C . A . 

1 . 6 . C o n d e n a r e n c o s t a s y a g e n c i a s e n d e r e c h o a l a s e n t i d a d e s d e m a n d a d a s , 

c o n f o r m e e l artículo 1 8 8 ibídem, e n c o n c o r d a n c i a c o n e l artículo 3 6 5 d e l C . G . P . 

2 . - F u n d a m e n t o s de h e c h o 

E l D e s p a c h o l o s r e s u m e d e l a s i g u i e n t e m a n e r a : 

2 . 1 . - E l 2 5 d e a g o s t o d e 2 0 0 6 , l a U n i d a d D e l e g a d a a n t e l o s J u e c e s E s p e c i a l i z a d o s 

d e A r a u c a , p e r t e n e c i e n t e a l a Fiscalía G e n e r a l d e l a Nación inició investigación 

e n l a q u e recibió l o s t e s t i m o n i o s d e v a r i o s d e s m o v i l i z a d o s d e l a s F A R C y e l E L N , 

l o s q u e s e r e f i r i e r o n a s u p u e s t o s i n t e g r a n t e s d e e s a s o r g a n i z a c i o n e s p o r 

seudónimos o a l i a s y d e s c r i p c i o n e s morfológicas. 

2 . 2 . - E l 2 9 d e s e p t i e m b r e d e 2 0 0 6 , l a FISCALÍA G E N E R A L D E L A NACIÓN - F G N 

d i o a p e r t u r a a investigación p e n a l c o n t r a JOSÉ A L F O N S O A C O S T A 

S A L A M A N C A y M A N U E L C R U C E Z T A R A Z O N A , e n t r e o t r o s , p o r e l p r e s u n t o d e l i t o 

d e rebelión, a q u i e n e s s e l e s dictó o r d e n d e c a p t u r a . 
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3 
Reparación Directa 

Radicación: I10013336038201500067-00 
Demandantes: José Alfonso Acosta Salamanca y Otros 

Demandada: Nación - Fiscalía General de la Nación y otra 
Fallo de primera instancia 

2 . 3 . - E l 2 d e o c t u b r e d e e s a a n u a l i d a d , M A N U E L C R U C E Z T A R A Z O N A e s p u e s t o 

a disposición d e l a Fiscalía G e n e r a l d e l a Nación c o n I n f o r m e N o . 3 2 5 s u s c r i t o 

p o r f u n c i o n a r i o s d e l e x t i n t o D A S , m i e n t r a s q u e JOSÉ A L F O N S O A C O S T A 

S A L A M A N C A f u e d e t e n i d o e l 2 4 d e l m i s m o m e s y año y f u e s o m e t i d o a 

i n d a g a t o r i a a n t e l a Fiscalía E s p e c i a l i z a d a , a d s c r i t a a l a E s t r u c t u r a d e A p o y o d e 

l a U n i d a d N a c i o n a l c o n t r a e l T e r r o r i s m o d e l a F G N . 

2 . 4 . - E l I o d e n o v i e m b r e d e 2 0 0 6 , e l e n t e d e c o n t r o l resolvió l a situación jurídica 

d e JOSÉ A L F O N S O A C O S T A S A L A M A N C A e i m p u s o m e d i d a d e a s e g u r a m i e n t o 

c o n s i s t e n t e e n detención p r e v e n t i v a s i n b e n e f i c i o d e excarcelación, decisión q u e 

f u e c o n f i r m a d a p o r l a Fiscalía D e l e g a d a a n t e e l T r i b u n a l S u p e r i o r d e Bogotá. 

2 . 5 . - C o n p o s t e r i o r i d a d , l a Fiscalía d e m a n d a d a calificó e l mérito s u m a r i o y acusó 

a l o s i n v e s t i g a d o s p o r l a p r e s u n t a comisión d e l d e l i t o d e rebelión, determinación 

q u e f u e r e s p a l d a d a p o r e l J u e z P e n a l d e l C i r c u i t o d e S a r a v e n a q u i e n negó l a 

s o l i c i t u d d e o t o r g a r l e s l i b e r t a d p r o v i s i o n a l . 

2 . 6 . - E l 2 1 d e m a y o d e 2 0 0 8 , e l J u z g a d o P e n a l d e l C i r c u i t o d e S a r a v e n a concedió 

l a l i b e r t a d a l o s d e m a n d a n t e s d e t e n i d o s e n atención a l v e n c i m i e n t o d e l o s 

términos p a r a i n i c i a r s e l a a u d i e n c i a públ ica d e j u z g a m i e n t o . 

2 . 7 . - L o s señores M A N U E L C R U C E Z T A R A Z O N A y J O S É A L F O N S O A C O S T A 

S A L A M A N C A e s t u v i e r o n p r i v a d o s d e l a l i b e r t a d i n j u s t a m e n t e 6 0 1 y 5 7 7 días, 

r e s p e c t i v a m e n t e , h a s t a e l 2 4 d e m a y o d e 2 0 0 8 . 

2 . 8 . - E l 1 0 d e d i c i e m b r e d e 2 0 1 2 s e decretó l a cesación d e l p r o c e d i m i e n t o p e n a l 

y s e h i z o e f e c t i v a l a l i b e r t a d d e l o s r e o s h a s t a e l 1 2 d e l m i s m o m e s y año, e s t o e s 

1 6 6 2 días después d e s u l iberación. 

3 . - F u n d a m e n t o s de d e r e c h o 

E l a p o d e r a d o d e l a p a r t e d e m a n d a n t e señaló c o m o f u n d a m e n t o s jur íd icos l o s 

artículos I o , 2 o , 5 o , 1 1 , 1 2 , 9 0 , 1 2 2 d e l a Constitución Política; artículos 6 5 , 6 8 

y 6 9 d e l a L e y 2 7 0 d e 1 9 9 6 , artículo 1 6 d e l a L e y 4 4 6 d e 1 9 9 8 . 

I I . - CONTESTACIÓN 

2 . 1 . - Nación - Fiscalía G e n e r a l de l a Nación 
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4 
Reparación Directa 

Radicación: 110013336038201500067-00 
Demandantes: José Alfonso Acosta Salamanca y Otros 

Demandada: Nación - Fiscalía General de la Nación y otra 
Fallo de primera instancia 

E l a p o d e r a d o j u d i c i a l d e s i g n a d o p o r e l e n t e i n v e s t i g a d o r contestó l a d e m a n d a 

c o n e s c r i t o r a d i c a d o e l 7 d e f e b r e r o d e 2 0 1 7 1 , p o r m e d i o d e l c u a l manifestó s u 

oposición a l a s p r e t e n s i o n e s . 

Acotó q u e e n e l p r e s e n t e p r o c e s o j u d i c i a l habrá d e d e t e r m i n a r s e s i s e j u s t i f i c a o 

n o l a d e m o r a p o r p a r t e d e l a administración d e j u s t i c i a e n e m i t i r e l f a l l o p e n a l y 

q u e motivó e l d e c r e t o d e prescripción y extinción d e l a acción p e n a l a d e l a n t a d o 

e n c o n t r a d e l o s d e m a n d a n t e s p o r e l d e l i t o d e Rebelión. 

L a prescripción d e l a acción p e n a l s e d i o c o m o c o n s e c u e n c i a d e l v e n c i m i e n t o d e 

l o s términos p r o c e s a l e s p r e v i s t o e n l a l e y p a r a a d e l a n t a r l a e t a p a d e j u z g a m i e n t o 

e m p e r o l a actuación d e l a Fiscalía d e m a n d a d a f u e d i l i g e n t e y o p o r t u n a p a r a 

e m i t i r l a resolución d e Acusación c o n t r a José A l f o n s o S a l a m a n c a y o t r o s , p o r l o 

q u e n o p u e d e endilgársele r e s p o n s a b i l i d a d a d m i n i s t r a t i v a a e s t a e n t i d a d 

d e m a n d a d a . 

Solicitó s e d e n i e g u e n l a s p r e t e n s i o n e s d e l a d e m a n d a t o d a v e z q u e n o s e probó 

d e n t r o d e l p r o c e s o u n d e f e c t u o s o f u n c i o n a m i e n t o d e l a administración d e 

j u s t i c i a . 

2 . 2 . - Nación - R a m a J u d i c i a l - Dirección E j e c u t i v a de Administración 

J u d i c i a l 

E l a p o d e r a d o j u d i c i a l d e s i g n a d o p o r e s t a e n t i d a d d e m a n d a d a contestó l a 

d e m a n d a c o n e s c r i t o r a d i c a d o e l 8 d e f e b r e r o d e 2 0 1 7 2 , p o r m e d i o d e l c u a l 

manifestó s u oposición a l a s p r e t e n s i o n e s y r e s p e c t o d e l a situación fáctica 

n a r r a d a indicó s e r p a r c i a l m e n t e c i e r t a , p o r l o q u e , solicitó s e p r u e b e s u 

v e r a c i d a d . 

E l p r e s e n t e c a s o s e consolidó e n v i g e n c i a d e l a L e y 6 0 0 d e 2 0 0 0 , a n t e r i o r Código 

d e P r o c e d i m i e n t o P e n a l , según l a c u a l e l p r o c e s o tenía d o s e t a p a s c l a r a m e n t e 

d e f i n i d a s , u n a e r a l a d e investigación e n l a q u e l a Fiscalía G e n e r a l d e l a Nación 

a d e l a n t a b a l a investigación h a s t a p r e c l u i r l a o e m i t i r Resolución d e acusación 

e n c o n s e c u e n c i a , e r a q u i e n tenía l a función d e p r o f e r i r l a s m e d i a s d e 

a s e g u r a m i e n t o , s i n intervención d e l o s j u e c e s d e l a República, y l a o t r a e t a p a 

e r a l a d e j u z g a m i e n t o e n l a q u e l e correspondía a l o s f u n c i o n a r i o s j u d i c i a l e s 

1 F o l i o s 9 3 a 9 8 C . p r i n c i p a l 
2 F o l i o s 9 9 a 1 0 7 C . p r i n c i p a l 
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5 
Reparación Directa 

Radicación: 110013336038201500067-00 
Demandantes: José Alfonso Acosta Salamanca y Otros 

Demandada: Nación - Fiscalía General de la Nación y otra 
Fallo de primera instancia 

c e l e b r a r d e s d e l a a u d i e n c i a p r e p a r a t o r i a h a s t a l l e v a r a j u i c i o a l o s s i n d i c a d o s , 

p o r e n d e , c u l m i n a b a c o n l a s e n t e n c i a d e i n s t a n c i a . 

Advirtió q u e e n e l c a s o d e m a r r a s , l a acción p e n a l n o cesó e n c o n t r a d e l o s 

d e m a n d a n t e s p o r q u e s e h a y a d e m o s t r a d o s u i n o c e n c i a s i n o q u e obedeció a l a 

prescripción p o r v e n c i m i e n t o d e términos, l o q u e a s u p a s o d e n o t a q u e l a 

privación d e l a l i b e r t a d d e l o s s i n d i c a d o s p r o v i n o única y e x c l u s i v a m e n t e c o m o 

c o n s e c u e n c i a d e l a a c t i v i d a d d e l a Fiscalía d e m a n d a d a y n o d e l o s a g e n t e s 

j u d i c i a l e s . 

D e n t r o d e l m i s m o e s c r i t o p r o p u s o l o s m e d i o s e x c e p t i v o s : 

2 . 2 . 1 . - C a d u c i d a d d e l a acción: L a c u a l f u e r e s u e l t a d e s f a v o r a b l e m e n t e e n 

a u d i e n c i a i n i c i a l c e l e b r a d a e l 6 d e m a r z o d e 2 0 1 8 3 , p o r l o q u e , e l D e s p a c h o s e 

a b s t i e n e d e t r a s c r i b i r l a y s e está a l o r e s u e l t o e n d i c h a o p o r t u n i d a d . 

2 . 2 . 2 . - F a l t a d e legit imación e n l a c a u s a p o r p a s i v a : E n a u d i e n c i a i n i c i a l 

c e l e b r a d a d e n t r o d e l e x p e d i e n t e d e l a r e f e r e n c i a , e l D e s p a c h o decidió p o s p o n e r 

e l c o n o c i m i e n t o d e l a m i s m a p a r a l a e t a p a d e j u i c i o p o r l o q u e , s e dilucidará e n 

e s t a o p o r t u n i d a d p r o c e s a l . 

2 . 2 . 3 . - A u s e n c i a d e c a u s a p e t e n d i : E s t a excepción, e n p o c a s p a l a b r a s , s e 

sustentó e n q u e l o s d e m a n d a n t e s n o l o g r a r o n d e m o s t r a r q u e l a actuación d e l o s 

j u z g a d o s p e n a l e s l e s h a y a n c a u s a d o u n daño antijurídico, más c u a n d o f u e l a 

decisión d e u n j u e z l a q u e evitó q u e l o s s i n d i c a d o s c o n t i n u a r a n v i n c u l a d o s a l 

p r o c e s o p e n a l a l h a b e r d e c r e t a d o l a prescripción d e l a acción p e n a l i m p u t a d a . 

F r e n t e a l a s e x c e p c i o n e s p r o p u e s t a s p o r l a s e n t i d a d e s d e m a n d a d a s , e l 

a p o d e r a d o j u d i c i a l d e l a p a r t e a c t o r a s e a b s t u v o d e r a d i c a r e s c r i t o e n e l q u e 

p r e s e n t a r a s u i n c o n f o r m i d a d . 

I I I . - TRÁMITE D E I N S T A N C I A 

L a d e m a n d a f u e p r e s e n t a d a e l 1 9 d e e n e r o d e 2 0 1 5 4 correspondiéndole p o r 

r e p a r t o a e s t e D e s p a c h o , p o r l o q u e , m e d i a n t e a u t o d e 1 7 d e m a r z o d e l m i s m o 

año, s e inadmit ió p a r a q u e f u e r a n c o r r e g i d o s l o s y e r r o s o b s e r v a d o s 5 . 

3 F o l i o s 1 2 6 a 1 3 1 C . p r i n c i p a l 
4 F o l i o 3 2 C . p r i n c i p a l 
5 F o l i o 3 3 C . p r i n c i p a l 
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6 
Reparación Directa 

Radicación: 110013336038201500067-00 
Demandantes: José Alfonso Acosta Salamanca y Otros 

Demandada: Nación - Fiscalía General de la Nación y otra 
Fallo de primera instancia 

S u b s a n a d a s l a s f a l e n c i a s , e l 3 0 d e j u n i o d e l a a n u a l i d a d 6 s e admitió e l m e d i o d e 

c o n t r o l d e reparación d i r e c t a p r e s e n t a d o y s e d i s p u s o q u e s e h i c i e r a n l a s 

n o t i f i c a c i o n e s d e l c a s o . 

P r e s e n t a d a s l a s c o n t e s t a c i o n e s p o r l a s e n t i d a d e s d e m a n d a d a s e n l a f o r m a a r r i b a 

i n d i c a d a , s e profirió e l a u t o d e 8 d e s e p t i e m b r e d e 2 0 1 7 7 , m e d i a n t e e l c u a l s e fijó 

f e c h a y h o r a p a r a l l e v a r a c a b o l a a u d i e n c i a i n i c i a l , l a q u e s e surtió e l 6 d e m a r z o 

d e 2 0 1 8 8 , e n l a c u a l s e a g o t a r o n t o d a s y c a d a u n a d e l a s e t a p a s p r e v i s t a s a l 

e f e c t o . 

L a a u d i e n c i a d e p r u e b a s s e desarrolló d u r a n t e l o s días 1 2 d e j u l i o d e 2 0 1 8 9 y 3 1 

d e e n e r o d e 2 0 1 9 1 0 , e n l a q u e s e i n c o r p o r a r o n p r u e b a s d o c u m e n t a l e s a p o r t a d a s , 

s e r e c i b i e r o n l a s d e c l a r a c i o n e s d e José E r n e s t o Cárdenas P e l a y o , E l c i d a María 

P a r a d a V i l l a m i z a r , M a n u e l C r u c e z T a r a z o n a , s e declaró finalizada l a e t a p a 

p r o b a t o r i a y s e d i o t r a s l a d o p a r a a l e g a r p o r e s c r i t o . 

IV . - A L E G A T O S D E CONCLUSIÓN 

1 . - D e m a n d a d a - Nación - R a m a J u d i c i a l 

E l m a n d a t a r i o j u d i c i a l d e e s t a e n t i d a d , c o n e s c r i t o p r e s e n t a d o e l 1 2 d e f e b r e r o 

d e 2 0 1 9 1 1 , formuló s u s a l e g a t o s d e conclusión a r g u m e n t a n d o l a a u s e n c i a d e 

r e s p o n s a b i l i d a d e n e l c a s o d e l a r e f e r e n c i a . 

Además argüyó q u e l a s d e c l a r a c i o n e s t e s t i m o n i a l e s n o c o n t r i b u y e r o n fielmente 

a l e s c l a r e c i m i e n t o d e l o s h e c h o s p l a n t e a d o s e n l a d e m a n d a p o r l o q u e n o s e logró 

p r o b a r l o s p e r j u i c i o s p r e s u n t a m e n t e p a d e c i d o s p o r l o s d e m a n d a n t e s . 

E n t a l s e n t i d o , reforzó s u s o l i c i t u d d e n e g a r s e l a s p r e t e n s i o n e s d e l líbelo 

d e m a n d a t o r i o . 

V . - C O N C E P T O D E L M I N I S T E R I O PÚBLICO 

N o rindió c o n c e p t o . 

6 F o l i o s 4 9 y 5 0 C . p r i n c i p a l 
7 F o l i o 1 1 6 C . p r i n c i p a l 
8 F o l i o s 1 2 6 a 1 3 1 C . p r i n c i p a l 
9 F o l i o s 1 3 6 a 1 3 9 C . p r i n c i p a l 
1 0 F o l i o s 1 5 4 a 1 5 6 C . p r i n c i p a l 
" F o l i o s 1 6 6 a 1 6 8 C . p r i n c i p a l 
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Reparación Directa 

Radicación: I10013336038201500067-00 
Demandantes: José Alfonso Acosta Salamanca y Otros 

Demandada: Nación - Fiscalía General de la Nación y otra 
Fallo de primera instancia 

C O N S I D E R A C I O N E S 

1 . - C u e s t i o n e s p r e v i a s 

1 . 1 . - E x c e p c i o n e s f o r m u l a d a s 

A m a n e r a d e consideración g e n e r a l e l D e s p a c h o señala q u e e n e s t a jurisdicción 

y b a j o l a v i g e n c i a d e l a L e y 1 4 3 7 d e 2 0 , 1 1 , artículo 1 8 0 n u m e r a l 6 y e l Código 

G e n e r a l d e l P r o c e s o artículo 1 0 0 , l a s e x c e p c i o n e s d e f o n d o s e d e c i d e n e n l a 

s e n t e n c i a . E s t a s e x c e p c i o n e s , c o m o s u n o m b r e l o s u g i e r e , s o n s u s t a n c i a l e s y 

v a n d i r e c t o c o n t r a e l d e r e c h o e n discusión, p e r o n o p u e d e n c o r r e s p o n d e r 

s o l a m e n t e a l a negación d e l o s h e c h o s y l a s p r e t e n s i o n e s , s i n o q u e d e b e t r a t a r s e 

d e h e c h o s n u e v o s d i r i g i d o s a e n e r v a r l a s súplicas d e l a d e m a n d a , l o o t r o 

s e n c i l l a m e n t e haría p a r t e d e l a discusión s u r g i d a e n t r e l o s c o n t e n d i e n t e s . Así l o 

h a d a d o a e n t e n d e r l a j u r i s p r u d e n c i a d e l C o n s e j o d e E s t a d o : 

" 9 . L a s e x c e p c i o n e s e n l o s p r o c e s o s j u d i c i a l e s , s o n u n m e d i o d e d e f e n s a 
e j e r c i d o p o r l a p a r t e d e m a n d a d a , q u e v a más allá d e l a s i m p l e negación d e 
l a relación fáctica r e a l i z a d a p o r e l d e m a n d a n t e , y a q u e c o n s i s t e n e n h e c h o s 
n u e v o s , t e n d i e n t e s a e n e r v a r l a s p r e t e n s i o n e s ; l a excepción "(.••) s e p r e s e n t a 
c u a n d o e l d e m a n d a d o a l e g a h e c h o s d i f e r e n t e s d e l o s p r o p u e s t o s o i n v o c a d o s 
p o r e l d e m a n d a n t e y q u e s e d i r i g e n a d e s c o n o c e r l a e x i s t e n c i a d e l d e r e c h o 
r e c l a m a d o p o r e s t e , o b i e n , s i n r e c h a z a r l o , o p o n e r l e c i r c u n s t a n c i a s q u e 
t i e n d a n a e v i t a r s u e f e c t i v i d a d e n d e t e r m i n a d o p r o c e s o " 1 2 . 

1 0 . L a excepción p e r e n t o r i a o d e f o n d o , q u e e s l a q u e p r o c e d e e n l o s p r o c e s o s 
c o n t e n c i o s o a d m i n i s t r a t i v o s , 1 3 r e p r e s e n t a u n v e r d a d e r o c o n t r a d e r e c h o d e l 
d e m a n d a d o , p r e e x i s t e n t e a l p r o c e s o y q u e e x c l u y e l o s e f e c t o s jurídicos 
p e r s e g u i d o s p o r l a d e m a n d a ; q u i e n p r o p o n e u n a excepción a l s e r 
d e m a n d a d o , e n r e a l i d a d l o q u e h a c e e s a l e g a r h e c h o s n u e v o s , d i s t i n t o s a l o s 
e x p u e s t o s e n e l l i b e l o i n t r o d u c t o r i o e i m p e d i t i v o s o e x t i n t i v o s d e l d e r e c h o 
p r e t e n d i d o p o r e l a c t o r " 1 4 . 

C o n f u n d a m e n t o e n l o a n t e r i o r , n o s e estudiará d e f o r m a a n t i c i p a d a c o m o 

e x c e p c i o n e s d e mérito l a s f o r m u l a d a s p o r l a s d e m a n d a d a s y q u e d e n o m i n a r o n 

1 2 A z u l a C a m a c h o , J a i m e , "Manual de Derecho Procesal", T . I , Teoría G e n e r a l d e l P r o c e s o , E d i t o r i a l T e m i s 
S . A . , 8 a e d . , 2 0 0 2 , p . 3 1 6 . 
1 3 E l artículo 1 6 4 d e l Código C o n t e n c i o s o A d m i n i s t r a t i v o , e s t a b l e c e q u e "En todos los procesos podrán 
proponerse las excepciones de fondo en la contestación de la demanda, cuando sea procedente, o dentro 
del término de fijación en lista, en los demás casos. // En la sentencia definitiva se decidirá sobre las 
excepciones propuestas y sobre cualquiera otra que el follador encuentre probada. // Son excepciones de 

fondo las que se oponen a la prosperidad de la pretensión. // El silencio del inferior no impedirá que el 
superior estudie y decida todas las excepciones de fondo, propuestas o no, sin perjuicio de la r e f o r m a t i o i n 
p e j u s " . A s u v e z , e l artículo 1 4 4 , q u e s e r e f i e r e a l a contestación d e l a d e m a n d a e n l o s p r o c e s o s c o n t e n c i o s o 
a d m i n i s t r a t i v o s , d i s p o n e q u e "Durante el término de fijación en lista el demandado podrá contestar la 
demanda mediante escrito que contendrá: (...) La proposición de todas las excepciones que se invoquen 
contra las pretensiones del demandante, las cuales se decidirán en la sentencia (...) " 
1 4 C o n s e j o d e E s t a d o . S a l a d e l o C o n t e n c i o s o A d m i n i s t r a t i v o . Sección T e r c e r a . S e n t e n c i a d e 2 0 d e f e b r e r o 
d e 2 0 1 4 . E x p e d i e n t e : 2 5 0 0 0 2 3 2 6 0 0 0 2 0 0 1 0 1 6 7 8 ( 2 7 5 0 7 ) . A c t o r : J a v i e r I g n a c i o P u l i d o S o l a n o . D e m a n d a d o : 
D e p a r t a m e n t o A d m i n i s t r a t i v o d e B i e n e s t a r S o c i a l - Bogotá D . C . M . P . D a n i l o R o j a s B e t a n c o u r t h . 
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Reparación Directa 

Radicación: II0013336038201500067-00 
Demandantes: José Alfonso Acosta Salamanca}' Otros 

Demandada: Nación - Fiscalia General de la Nación y otra 
Fallo de primera instancia 

"Falta de legitimación en la causa por pasiva" y "Ausencia de causa petendi para 

demandar", e n t a n t o q u e t o d a s e l l a s s i b i e n s e e n c a m i n a n a d e s v i r t u a r l a 

r e s p o n s a b i l i d a d q u e s e l e s e n d i l g a , l o c i e r t o e s q u e s e b a s a n e n l o s m i s m o s 

h e c h o s a l e g a d o s p o r l a p a r t e a c t o r a . 

L o a n t e r i o r n o s i g n i f i c a q u e l o aquí p l a n t e a d o n o v a y a a s e r o b j e t o d e e s t u d i o ; 

p o r e l c o n t r a r i o , c o m o s e r e f i e r e a l a problemática c e n t r a l d e l c a s o s u análisis s e 

hará c o n j u n t a m e n t e c o n t o d o l o e x p u e s t o a s u a l r e d e d o r . 

1.2.- M e m o r i a l de O lga L i l i a S i l v a y O s c a r Pa rdo León 

M e d i a n t e e s c r i t o r a d i c a d o e l 8 d e f e b r e r o d e l a p r e s e n t e a n u a l i d a d 1 5 , l o s 

p r o f e s i o n a l e s d e l d e r e c h o a p o d e r a d o s d e l a p a r t e d e m a n d a n t e p r e s e n t a r o n 

s o l i c i t u d d e reconsideración d e l a decisión t o m a d a e n a u d i e n c i a d e p r u e b a s 

r e a l i z a d a e l 3 1 d e e n e r o d e 2 0 1 9 p o r e s t i m a r q u e s e cerró l a e t a p a p r o b a t o r i o a 

p e s a r d e q u e s e había s o l i c i t a d o p r e v i a m e n t e e l a p l a z a m i e n t o d e l a d i l i g e n c i a y 

s e e n c o n t r a b a p e n d i e n t e e l r e c a u d o d e u n a d o c u m e n t a l d e c r e t a d a d e n t r o d e l 

m e d i o d e c o n t r o l d e l a r e f e r e n c i a . 

R e v i s a d o e l e s c r i t o c o n t e n t i v o d e l a s o l i c i t u d d e reconsideración, n o t a e l 

D e s p a c h o q u e l a decisión d e c e r r a r l a e t a p a p r o b a t o r i a f u e a d o p t a d a e n 

a u d i e n c i a d e p r u e b a s y p o r l o t a n t o f u e n o t i f i c a d a e n e s t r a d o s , s i n q u e e n e s a 

o p o r t u n i d a d s e h u b i e s e i n t e r p u e s t o r e c u r s o c o n t r a l a m i s m a , p o r l o q u e , cobró 

firmeza e l m i s m o 3 1 d e e n e r o d e 2 0 1 9 1 6 . 

S i b i e n e s c i e r t o l a p a r t e d e m a n d a n t e presentó e l 1 8 d e e n e r o d e 2 0 1 9 , s o l i c i t u d 

d e reprogramación d e l a a u d i e n c i a d e p r u e b a s , también l o e s q u e a l n o h a b e r s e 

p r o f e r i d o decisión a l r e s p e c t o , l o s a p o d e r a d o s d e l o s s u j e t o s p r o c e s a l e s s e 

e n c o n t r a b a n e n e l d e b e r d e c o m p a r e c e r a l a d i l i g e n c i a q u e había s i d o fijada c o n 

antelación a fin d e q u e p u d i e r a n e j e r c e r e n d e b i d a f o r m a e l d e r e c h o d e d e f e n s a 

y contradicción d e s u s r e p r e s e n t a d o s y más s i s e t i e n e e n consideración q u e l a 

razón e s g r i m i d a p a r a p r e t e n d e r e l a p l a z a m i e n t o e r a l a f a l t a d e r e c a u d o d e u n a 

d e l a s p r u e b a s d e c r e t a d a s , l o q u e n o i m p o s i b i l i t a d a s u celebración p a r a a v a n z a r 

e n l a práctica y recolección d e l r e s t o d e m a t e r i a l p r o b a t o r i o , p u e s a t o d a s l u c e s , 

n o s e t r a t a b a d e u n a situación d e f u e r z a m a y o r o c a s o f o r t u i t o . 

1 5 F o l i o s 1 5 7 y 1 6 5 C . p r i n c i p a l 
1 6 F o l i o s 1 4 a 1 5 6 C . p r i n c i p a l . 
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Reparación Directa 

Radicación: 110013336038201500067-00 
Demandantes: José Alfonso Acosta Salamanca y Otros 

Demandada: Nación - Fiscalía General de la Nación y otra 
Fallo de primera instancia 

E n c o n s e c u e n c i a , a l h a b e r s i d o p r e s e n t a d a l a petición d e reconsideración d e l 

c i e r r e d e l a e t a p a p r o b a t o r i a p o r l a p a r t e d e m a n d a n t e p o r f u e r a d e l a d i l i g e n c i a 

d e p r u e b a s c o n s t i t u i d a p o r e l l e g i s l a d o r c o m o l a o p o r t u n i d a d p r o c e s a l p a r a 

r e c u r r i r l o s a u t o s q u e s e a d o p t e n e n e l c u r s o d e l a m i s m a , n o e s v i a b l e l a m i s m a 

p o r s e r i m p r o c e d e n t e a n t e s u e x t e m p o r a n e i d a d . 

S e a d v i e r t e q u e l a omisión d e r e s o l v e r l a petición d e l 1 8 d e e n e r o d e 2 0 1 9 1 7 e n 

l a a u d i e n c i a d e p r u e b a s e f e c t u a d a e l 3 1 d e e n e r o d e l a m i s m a a n u a l i d a d , n o 

a f e c t a e l d e b i d o p r o c e s o d e l a p a r t e d e m a n d a n t e p u e s t o q u e c o m o s e i n d i c a a 

continuación l a p r u e b a d o c u m e n t a l f a l t a n t e , r e l a t i v a a l p r o c e s o p e n a l 

a d e l a n t a d o c o n t r a l o s d e m a n d a n t e s , s e tendrá e n c u e n t a p a r a e x p e d i r e s t e f a l l o , 

e i g u a l m e n t e p o r q u e l o s t e s t i m o n i o s q u e n o s e habían p r a c t i c a d o e s t a b a n 

r e l a c i o n a d o s c o n l a ratif icación d e l a s d e c l a r a c i o n e s e x t r a p r o c e s o o b r a n t e s e n e l 

C u a d e r n o d e P r u e b a s N o . 1 d e l e x p e d i e n t e j u d i c i a l , l a s q u e e n t o d o c a s o 

c o n s e r v a n s u v a l o r jur ídico n o o b s t a n t e n o h a b e r s e r e c a u d a d o s u t e s t i m o n i o , 

g r a c i a s a q u e e l artículo 2 2 2 d e l Código G e n e r a l d e l P r o c e s o prevé q u e l a 

ratificación e s v i a b l e c u a n d o l a p a r t e c o n t r a r i a l o p i d e , l o q u e n o ocurrió e n e s t e 

c a s o , d a d o q u e f u e l a m i s m a p a r t e a c t o r a q u i e n solicitó e s c u c h a r l o s e n 

declaración n o o b s t a n t e q u e jur íd icamente n o e r a m e n e s t e r . 

S e p r e c i s a además q u e l a a u d i e n c i a d e p r u e b a s p r o g r a m a d a p a r a e l día 3 1 d e 

e n e r o d e 2 0 1 9 s e t r a t a b a d e l a s e g u n d a d i l i g e n c i a d e p r u e b a s q u e s e l l e v a b a a 

c a b o y e l j u z g a d o n o podía s e g u i r a p l a z a n d o s u práctica p o r q u e c o n f o r m e a l 

artículo 1 8 1 d e l C P A C A n o s e p r e s e n t a b a u n a situación e x c e p c i o n a l q u e 

a m e r i t a r a t o m a r e s a determinación, a u n a d o a q u e p a r a e s e m o m e n t o p r o c e s a l 

y a s e había d e s b o r d a d o a m p l i a m e n t e e l término d e 1 5 días hábiles p a r a s u r t i r s e 

l a e t a p a p r o b a t o r i a d e n t r o d e l p r e s e n t e m e d i o d e c o n t r o l , p r e v i s t o p o r e l 

l e g i s l a d o r e n e s a disposición n o r m a t i v a . 

1.3.- D e l P r o c e s o P e n a l No. 8 1 7 3 6 3 1 0 4 0 0 1 2 0 0 8 0 0 0 3 0 

E l 4 d e m a r z o d e 2 0 1 9 , l a " H u m a n i d a d V i g e n t e d e S a r a v e n a " , vía C o r r e o 

c e r t i f i c a d o remitió e n u n a c a j a , 2 7 c u a d e r n o s c o n c o p i a s d e l p r o c e s o p e n a l N o . 

2 0 0 8 - 0 0 3 0 a d e l a n t a d o p o r e l J u z g a d o P e n a l d e l C i r c u i t o d e S a r a v e n a , m e d i o 

p r o b a t o r i o q u e f u e s o l i c i t a d o e n l a d e m a n d a y d e c r e t a d o e n a u d i e n c i a i n i c i a l d e l 

6 d e m a r z o d e 2 0 1 8 . 

1 7 F o l i o 1 6 9 C . p r i n c i p a l 
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Fallo de primera instancia 

L u e g o , t e n i e n d o e n c u e n t a q u e d i c h a p r u e b a s e incorporó a l p r o c e s o u n a v e z 

c u m p l i d o e l término p a r a p r e s e n t a r l o s a l e g a t o s d e conclusión, a d v i e r t e e l 

D e s p a c h o q u e e n e l p r e s e n t e c a s o e s f a c t i b l e a p l i c a r l a s r e g l a s p r e v i s t a s e n l o s 

artículos 1 7 3 y 1 7 4 d e l C G P , a e f e c t o s d e p o d e r t o m a r e n c u e n t a e s e m e d i o d e 

p r u e b a . 

E f e c t i v a m e n t e , e l artículo 1 7 3 d e l C G P , q u e d e c i e r t o m o d o e s r e p r o d u c i d o e n e l 

artículo 2 1 2 d e l C P A C A , p r e c i s a q u e l a s p r u e b a s p a r a q u e s e a n a p r e c i a d a s p o r 

e l J u e z d e b e n s o l i c i t a r s e , p r a c t i c a r s e e i n c o r p o r a r s e a l p r o c e s o d e n t r o d e l o s 

términos y o p o r t u n i d a d e s p r e v i s t o s e n l a L e y . A s i m i s m o , d i c h a n o r m a t i v a prevé 

q u e l a s p r u e b a s p r a c t i c a d a s p o r c o m i s i o n a d o o d e común a c u e r d o p o r l a s p a r t e s 

y l o s i n f o r m e s o d o c u m e n t o s s o l i c i t a d o s a o t r a s e n t i d a d e s públicas o p r i v a d a s , 

q u e l l e g u e n a n t e s d e d i c t a r s e s e n t e n c i a serán t e n i d a s e n c u e n t a p a r a l a decisión, 

c o n e l p r e v i o c u m p l i m i e n t o d e l o s r e q u i s i t o s l e g a l e s p a r a s u práctica y 

contradicción. 

P o r e l c o n t r a r i o , s i l o s m e d i o s p r o b a t o r i o s d e c r e t a d o s q u e t r a t a r e n d e p r u e b a s 

t r a s l a d a d a s s o n a l l e g a d o s a l p r o c e s o a n t e s d e d i c t a r s e s e n t e n c i a , s u apreciación 

e n e l f a l l o d e i n s t a n c i a q u e d a s u j e t o a l c u m p l i m i e n t o d e l a s r e g l a s e s t a b l e c i d a s 

e n e l artículo 1 7 4 d e l C G P . Así, l a s p r u e b a s p r a c t i c a d a s vál idamente e n u n 

p r o c e s o p u e d e n t r a s l a d a r s e a o t r o e n c o p i a y serán a p r e c i a d a s s i n más 

f o r m a l i d a d e s , s i e m p r e q u e e n e l p r o c e s o d e o r i g e n s e h u b i e r e n p r a c t i c a d o a 

petición d e l a p a r t e c o n t r a q u i e n s e a d u c e n o c o n a u d i e n c i a d e e l l a . E n c a s o 

c o n t r a r i o s e deberá s u r t i r l a contradicción e n e l p r o c e s o a l q u e están d e s t i n a d a s . 

S o b r e e l p a r t i c u l a r e l C o n s e j o d e E s t a d o h a s o s t e n i d o l o s i g u i e n t e : 

" ( . . . ) e n l o s e v e n t o s e n l o s c u a l e s e l t r a s l a d o d e l a s p r u e b a s r e c a u d a d a s 
d e n t r o d e o t r o p r o c e s o h u b i e r e s i d o s o l i c i t a d o p o r a m b a s p a r t e s , h a y l u g a r a 
t e n e r e n c u e n t a d i c h a s p r u e b a s e n e l p r o c e s o c o n t e n c i o s o a d m i n i s t r a t i v o , 
a u n c u a n d o h u b i e r e n s i d o p r a c t i c a d a s s i n citación o intervención d e a l g u n a 
d e l a s p a r t e s e n e l p r o c e s o o r i g i n a l y n o h u b i e r e n s i d o r a t i f i c a d a s e n e l n u e v o 
p r o c e s o c o n t e n c i o s o a d m i n i s t r a t i v o , c o n s i d e r a n d o q u e , e n t a l e s c a s o s , 
r e s u l t a c o n t r a r i o a l a l e a l t a d p r o c e s a l q u e u n a d e l a s p a r t e s s o l i c i t e q u e l a 
p r u e b a h a g a p a r t e d e l a c e r v o p r o b a t o r i o p e r o q u e , e n e l e v e n t o d e r e s u l t a r 
d e s f a v o r a b l e a s u s i n t e r e s e s , i n v o q u e l a s f o r m a l i d a d e s l e g a l e s p a r a s u 
inadmisión 1 8. ( . . . ) " 1 9 

S e n t e n c i a d e f e b r e r o 2 1 d e 2 0 0 2 , e x p e d i e n t e 1 2 . 7 8 9 , e n t r e o t r a s . 1 8 

1 9 S e n t e n c i a 1 0 d e n o v i e m b r e d e 2 0 1 7 d e l C o n s e j o d e E s t a d o - S a l a d e l o C o n t e n c i o s o A d m i n i s t r a t i v o -
Sección T e r c e r a - Subsección " A " . Reparación D i r e c t a N o . 4 7 0 0 1 - 2 3 - 3 1 - 0 0 0 - 2 0 1 0 - 0 0 4 9 4 - 0 1 ( 4 2 5 5 7 ) . 
A c t o r : S o l m a N i e t o B o r r e g o y c o n t r a l a Fiscalía G e n e r a l d e l a Nación M . P . M a r t a N u b i a Velásquez R i c o 
( E ) . 
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B a j o e s t a l ínea a r g u m e n t a l , l a s c o p i a s auténticas d e l p r o c e s o p e n a l r a d i c a d o 

b a j o e l N° 8 1 7 3 6 3 1 0 4 0 0 1 2 0 0 8 0 0 0 3 0 serán v a l o r a d a s e n e l p r e s e n t e a s u n t o , 

p u e s f u e l a p r o p i a Fiscalía G e n e r a l d e l a Nación e n s u c a l i d a d d e e n t e 

i n v e s t i g a d o r , q u i e n tramitó d i c h a s a c t u a c i o n e s a n t e l o s J u z g a d o s d e C o n t r o l d e 

Garantías, así c o m o e n l o s d e C o n o c i m i e n t o . 

E n e f e c t o , l a contradicción d e d i c h a s p r u e b a s s e surtió e n d i f e r e n t e s a u d i e n c i a s 

c e l e b r a d a s p o r e l J u z g a d o P e n a l d e l C i r c u i t o d e S a r a v e n a , c o n f u n c i o n e s d e 

c o n o c i m i e n t o , l a s c u a l e s e n v i r t u d a l o o r d e n a d o e n a u d i e n c i a i n i c i a l 2 0 , s e 

p r a c t i c a r o n a petición d e l a p a r t e c o n t r a q u i e n s e a d u c e e n e l p r e s e n t e a s u n t o y 

c o n s u a u d i e n c i a , p o r l o q u e , e s t a J u d i c a t u r a e n c u e n t r a p r o c e d e n t e t o m a r e n 

c u e n t a d i c h o m a t e r i a l p r o b a t o r i o p a r a e x p e d i r e l f a l l o d e p r i m e r a i n s t a n c i a . 

2 . - C o m p e t e n c i a 

E s t e J u z g a d o e s c o m p e t e n t e p a r a c o n o c e r e l p r e s e n t e a s u n t o , c o n f o r m e l o 

señalado e n l o s artículos 1 4 0 , 1 5 5 n u m e r a l 6 y 1 5 6 n u m e r a l 6 d e l C P A C A . 

3 . - R e s p o n s a b i l i d a d A d m i n i s t r a t i v a d e l E s t a d o - Privación I n j u s t a de l a 

L i b e r t a d . 

L a Constitución Política e n e l artículo 9 0 c o n s a g r a l a Cláusula G e n e r a l d e 

r e s p o n s a b i l i d a d d e l E s t a d o , e n l o s s i g u i e n t e s términos: "El Estado responderá 

patrimonialmente por los daños antijurídicos que le sean imputables causados por la 

acción o la omisión de las autoridades públicas...". L a r e f e r i d a n o r m a c o n s t i t u c i o n a l , 

t i e n e s u d e s a r r o l l o e n e l artículo 1 4 0 d e l C P A C A , p e r o e n l o a t i n e n t e a l a 

r e s p o n s a b i l i d a d d e r i v a d a d e l s e r v i c i o q u e p r e s t a l a administración d e j u s t i c i a e l 

artículo 6 5 d e l a L e y 2 7 0 d e 1 9 9 6 "Estatutaria de la Administración de Justicia", h a 

d e f i n i d o t r e s t ítulos jur íd icos d e imputación, a s a b e r : i ) E l e r r o r j u d i c i a l , i i ) L a 

privación i n j u s t a d e l a l i b e r t a d y i i i ) d e f e c t u o s o f u n c i o n a m i e n t o d e l a 

administración d e j u s t i c i a . 

A h o r a , e l artículo 6 8 d e l a m e n c i o n a d a l e y señala, e n c u a n t o a l título d e 

imputación d e privación i n j u s t a d e l a l i b e r t a d , q u e "quien haya sido privado 

injustamente de la libertad podrá demandar al Estado reparación de perjuicios". 

F o l i o s 1 2 6 a 1 3 1 C . p r i n c i p a l . 
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R e s p e c t o d e l m e n c i o n a d o artículo l a j u r i s p r u d e n c i a d e l Máximo Órgano d e l o 

C o n t e n c i o s o A d m i n i s t r a t i v o , h a i n d i c a d o q u e l a s e n t i d a d e s j u d i c i a l e s , t a n t o e n 

l a e t a p a d e instrucción c o m o e n l a d e j u i c i o , están f a c u l t a d a s p a r a a d o p t a r 

m e d i d a s d e restricción d e l a l i b e r t a d d e l o s c i u d a d a n o s s i e m p r e q u e e x i s t a 

f u n d a m e n t o jurídico p a r a s u d e c r e t o , l o q u e e n p r i n c i p i o s u p o n e q u e e l E s t a d o 

n o está o b l i g a d o a r e s p o n d e r e n t o d o s l o s c a s o s e n q u e e x i s t e l imitación d e l 

d e r e c h o a l a l i b e r t a d , s i n o s o l o e n a q u e l l o s e v e n t o s e n q u e s e a f e c t a s i n u n a 

razón jurídica válida. 

I g u a l m e n t e , l a j u r i s p r u d e n c i a h a r e c o n o c i d o e l carácter d e f u n d a m e n t a l d e l 

d e r e c h o a l a l i b e r t a d , p o r l o c u a l , e n a r a s d e e f e c t i v i z a r d i c h a garantía 

c o n s t i t u c i o n a l , había señalado q u e e l régimen d e r e s p o n s a b i l i d a d e n c a s o s d e 

privación d e l a l i b e r t a d e s o b j e t i v o , s i e m p r e y c u a n d o s e p r e s e n t e u n o d e l o s 

s i g u i e n t e s e v e n t o s : 

1 . E l h e c h o i n v e s t i g a d o n o ocurrió 

2 . E l h e c h o i n v e s t i g a d o n o c o n s t i t u y e u n a c o n d u c t a p u n i b l e . 

3 . E l i n v e s t i g a d o n o cometió l a c o n d u c t a q u e s e l e e n d i l g a . 

4 . E l i n v e s t i g a d o s e a a b s u e l t o e n aplicación d e l p r i n c i p i o in dubio pro reo. 

Además, e l C o n s e j o d e E s t a d o venía m a n i f e s t a n d o s o b r e esté título d e 

imputación l o s i g u i e n t e : 

" E n l a t e r c e r a [ e t a p a ] , q u e e s l a q u e p r o h i j a l a S a l a a c t u a l m e n t e , s o s t i e n e 
q u e s e p u e d e d e r i v a r l a r e s p o n s a b i l i d a d p a t r i m o n i a l d e l E s t a d o p o r l a 
privación i n j u s t a d e l a l i b e r t a d , c u a n d o e l p r o c e s o p e n a l t e r m i n a c o n 
s e n t e n c i a a b s o l u t o r i a ( o preclusión d e l a investigación), i n c l u y e n d o e l e v e n t o 
d e l i n d u b i o p r o r e o , a u n q u e p a r a l a privación s e h a y a n c u m p l i d o t o d a s l a s 
e x i g e n c i a s l e g a l e s y a q u e s e e n t i e n d e q u e e s d e s p r o p o r c i o n a d o , i n e q u i t a t i v o 
y r o m p e c o n l a s c a r g a s públicas s o p o r t a b l e s q u e u n a p e r s o n a e n e l E s t a d o 
S o c i a l d e D e r e c h o v e a l i m i t a d o s u d e r e c h o a l a l i b e r t a d p a r a l u e g o r e s u l t a r 
a b s u e l t o d e l c a r g o i m p u t a d o . 

Y e s q u e e n u n E s t a d o S o c i a l d e D e r e c h o l a privación d e l a l i b e r t a d sólo debería 
s e r c o n s e c u e n c i a d e u n a s e n t e n c i a c o n d e n a t o r i a , c o n e l fin d e p r o t e g e r e l 
p r i n c i p i o u n i v e r s a l d e l a presunción d e i n o c e n c i a e s t a b l e c i d o e n e l artículo 2 9 
d e l a Constitución. 

E n c o n s e c u e n c i a , s e r e i t e r a q u e u n a v e z q u e e l j u e z d e l o c o n t e n c i o s o 
a d m i n i s t r a t i v o e n c u e n t r e p r o b a d o q u e e l d e r e c h o f u n d a m e n t a l a l a l i b e r t a d d e 
u n a p e r s o n a h a s i d o v u l n e r a d o c o m o c o n s e c u e n c i a d e u n a decisión j u d i c i a l , l o 
q u e c o n s t i t u y e u n daño antijurídico a l a l u z d e l artículo 9 0 d e l a C P , d e b e 
o r d e n a r s u reparación. 

E n síntesis, l a privación i n j u s t a d e l a l i b e r t a d n o s e l i m i t a a l a s hipótesis 
p r e v i s t a s e n e l artículo 4 1 4 d e l D e c r e t o 2 7 0 0 d e 1 9 9 1 y además n o i n t e r e s a 
q u e e l l a s e a d o m i c i l i a r i a , d o m i c i l i a r i a , o c o n s i s t a e n r e s t r i c c i o n e s p a r a s a l i r d e l 
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país o p a r a c a m b i a r d e d o m i c i l i o . " 2 1 

A l a l u z d e l a n t e r i o r p r o n u n c i a m i e n t o debía v e r i f i c a r s e s i l a absolución d e l 

d e m a n d a n t e obedeció a l a configuración d e a l g u n o d e l o s a n t e r i o r e s s u p u e s t o s , 

c a s o e n e l c u a l e l rég imen d e r e s p o n s a b i l i d a d b a j o e l c u a l debía a n a l i z a r s e e l 

a s u n t o e r a e l o b j e t i v o , e n e l q u e b a s t a b a c o n d e m o s t r a r e l daño antijurídico y e l 

n e x o d e c a u s a l i d a d , e s t o e s , q u e f u e r a i m p u t a b l e a l a s e n t i d a d e s d e m a n d a d a s , 

p a r a así d e c l a r a r a d m i n i s t r a t i v a m e n t e r e s p o n s a b l e a l E s t a d o , s i n q u e f u e r a 

n e c e s a r i o e v a l u a r l a c o n d u c t a s u b j e t i v a d e l órgano j u r i s d i c c i o n a l , e s d e c i r , e l 

e v e n t u a l f u n c i o n a m i e n t o i r r e g u l a r , d e f e c t u o s o o tardío e n e l c u r s o d e l p r o c e s o 

p e n a l . 

P a r a e s e e n t o n c e s l a j u r i s p r u d e n c i a d e i g u a l f o r m a había señalado q u e e l E s t a d o 

s e eximía d e r e s p o n s a b i l i d a d s i s e c o m p r o b a b a q u e e l s i n d i c a d o había i n c u r r i d o 

e n c u l p a e x c l u s i v a , t a l c o m o l o r e v e l a e l s i g u i e n t e e x t r a c t o : 

" A u n q u e l o s h e c h o s p r o b a d o s n o o f r e c i e r o n c e r t e z a p a r a e s t a b l e c e r l a 
r e s p o n s a b i l i d a d p e n a l d e l a c c i o n a n t e p o r l o s d e l i t o s q u e s e l e i m p u t a r o n , e l l o 
d i f i e r e d e l a r e s p o n s a b i l i d a d q u e s e p r e t e n d e a t r i b u i r a l E s t a d o p o r l a 
privación d e l a l i b e r t a d , e n l a q u e sí s e demostró, según l o s l i n e a m i e n t o s 
e s t a b l e c i d o s e n l a L e y 2 7 0 c i t a d a y e l Código C i v i l , q u e l a c o n d u c t a d e l 
d e m a n d a n t e , c o n s t i t u t i v a d e c u l p a g r a v e , f u e d e t e r m i n a n t e p a r a q u e s e 
a d e l a n t a r a investigación e n s u c o n t r a y s u f r i e r a e l daño q u e padeció. 

L o d i c h o , p o r c u a n t o l a c u l p a g r a v e e s u n a d e l a s e s p e c i e s d e c u l p a o 
d e s c u i d o , según l a distinción e s t a b l e c i d a e n e l artículo 6 3 d e l Código C i v i l , 
también l l a m a d a n e g l i g e n c i a g r a v e o c u l p a l a t a , q u e c o n s i s t e e n n o m a n e j a r 
l o s n e g o c i o s c o n a q u e l c u i d a d o q u e aún l a s p e r s o n a s n e g l i g e n t e s o d e p o c a 
p r u d e n c i a s u e l e n e m p l e a r e n s u s n e g o c i o s p r o p i o s , e s d e c i r , a q u e l l a e n q u e 
s e i n c u r r e p o r i n o b s e r v a n c i a d e l c u i d a d o mínimo q u e c u a l q u i e r p e r s o n a 
i m p r i m e a s u s a c t u a c i o n e s y q u e e n m a t e r i a c i v i l e q u i v a l e a l d o l o , c o m o l o 
consagró l a n o r m a e n c i t a y q u e también s e presentó e n e s t e a s u n t o . " 2 2 

S i n e m b a r g o , e n r e c i e n t e p r o n u n c i a m i e n t o l a p l e n a r i a d e l a Sección T e r c e r a d e l 

C o n s e j o d e E s t a d o unificó l a j u r i s p r u d e n c i a e n t o r n o a l a privación i n j u s t a d e l a 

l i b e r t a d b a j o l a s i g u i e n t e r e g l a 2 3 : 

2 1 C o n s e j o d e E s t a d o . S a l a d e l o C o n t e n c i o s o A d m i n i s t r a t i v o . Sección T e r c e r a - Subsección " C " . S e n t e n c i a 
d e 2 6 d e a b r i l d e 2 0 1 7 . Reparación D i r e c t a N o . 2 5 0 0 0 2 3 2 6 0 0 0 2 0 0 6 0 1 1 0 9 - 0 1 ( 4 1 8 7 9 ) . A c t o r : M y r i a m 
Velásquez Castañeda y o t r o s . D e m a n d a d o : Dirección E j e c u t i v a d e Administración J u d i c i a l - D A S -
C o n s e j o S u p e r i o r d e l a J u d i c a t u r a y o t r o s . C P . : J a i m e O r l a n d o S a n t o f i m i o G a m b o a . 
2 2 C o n s e j o d e E s t a d o . S a l a d e l o C o n t e n c i o s o A d m i n i s t r a t i v o . Sección T e r c e r a - Subsección C . S e n t e n c i a 
d e 1 9 d e j u l i o d e 2 0 1 7 . Reparación D i r e c t a N o . 2 5 0 0 0 2 3 2 6 0 0 0 2 0 0 9 0 0 1 3 8 - 0 1 ( 4 4 0 1 3 ) . A c t o r : Agustín 
Bolívar Díaz y o t r o s . D e m a n d a d o : Nación - Fiscalía G e n e r a l d e l a Nación - M i n i s t e r i o d e D e f e n s a - Policía 
N a c i o n a l . C P . : J a i m e E n r i q u e Rodríguez N a v a s . 
2 3 C o n s e j o d e E s t a d o . Sección T e r c e r a . S e n t e n c i a d e 1 5 d e a g o s t o d e 2 0 1 8 . Reparación D i r e c t a N o . 6 6 0 0 1 -
2 3 - 3 1 - 0 0 0 - 2 0 1 0 - 0 0 2 3 5 - 0 1 ( 4 6 . 9 4 7 ) . A c t o r : M a r t h a Lucía Ríos Cortés y o t r o s . D e m a n d a d o : L a Nación -
R a m a J u d i c i a l - Fiscalía G e n e r a l d e l a Nación. C P . : C a r l o s A l b e r t o Z a m b r a n o B a r r e r a . 
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"PR IMERO: MODIFÍCASE LA J U R I S P R U D E N C I A D E LA SECCIÓN 
T E R C E R A e n relación c o n l o s c a s o s e n q u e l a l i t i s g r a v i t a e n t o r n o a l a 
r e s p o n s a b i l i d a d p a t r i m o n i a l d e l E s t a d o p o r l o s daños i r r o g a d o s c o n ocasión 
d e l a privación d e l a l i b e r t a d d e u n a p e r s o n a a l a q u e , p o s t e r i o r m e n t e , s e l e 
r e v o c a e s a m e d i d a , s e a c u a l f u e r e l a c a u s a d e e l l o , y UNIFÍCANSE c r i t e r i o s 
e n e l s e n t i d o d e q u e , e n l o s u c e s i v o , e n e s o s c a s o s , e l j u e z deberá v e r i f i c a r : 

1 ) S i e l daño (privación d e l a l i b e r t a d ) f u e antijurídico o n o , a l a l u z d e l 
artículo 9 0 d e l a Constitución Política; 

2 ) S i q u i e n f u e p r i v a d o d e l a l i b e r t a d actuó c o n c u l p a g r a v e o d o l o , d e s d e e l 
p u n t o d e v i s t a m e r a m e n t e c i v i l -análisis q u e hará, i n c l u s o d e o f i c i o - , y s i c o n 
e l l o d i o l u g a r a l a a p e r t u r a d e l p r o c e s o p e n a l y a l a s u b s e c u e n t e imposición 
d e l a m e d i d a d e a s e g u r a m i e n t o d e detención p r e v e n t i v a (artículos 7 0 d e l a 
l e y 2 7 0 d e 1 9 9 6 y 6 3 d e l Código C i v i l ) y , 

3 ) Cuál e s l a a u t o r i d a d l l a m a d a a r e p a r a r e l daño. 

E n v i r t u d d e l p r i n c i p i o iura novit curia, e l j u e z podrá e n c a u s a r e l análisis d e l 
a s u n t o , s i e m p r e e n f o r m a r a z o n a d a , b a j o l a s p r e m i s a s d e l título d e 
imputación q u e , c o n f o r m e a l a c e r v o p r o b a t o r i o , c o n s i d e r e p e r t i n e n t e o q u e 
m e j o r s e adecúa a l c a s o c o n c r e t o . " 

L a n u e v a posición j u r i s p r u d e n c i a l d e l a Sección T e r c e r a d e l C o n s e j o d e E s t a d o 

s e basó e n r a z o n a m i e n t o s d e l o s c u a l e s e l D e s p a c h o s o l a m e n t e s e p e r m i t e 

r e t o m a r l o s q u e c o n s i d e r a p e r t i n e n t e s p a r a e l sub lite. V e a m o s : 

"4 .3 . E l principio de presunción de inocencia 

L a p o s t u r a h o y v i g e n t e d e l a S a l a también s e edificó s o b r e e l p r i n c i p i o d e l a 
presunción d e i n o c e n c i a , e n l o s s i g u i e n t e s términos: 

" d . Todos los argumentos hasta ahora desarrollados cobran mayor fuerza si se tiene 
en cuenta que tanto el fundamento como los intereses o derechos que se encuentran en 
juego en asuntos como el sub examine, radicado (sic) en cabeza de la persona 
preventivamente privada de la libertad mientras se surten la investigación penal o el 
correspondiente juicio, cuya absolución posteriormente se decide en aplicación del 
beneficio de la duda, corresponde (sic), ni más ni menos, que a la presunción 
c o n s t i t u c i o n a l d e i n o c e n c i a , como garantía consustancial a la condición humana y 
de la cual, en este tipo de casos, el sindicado goza al momento de ser detenido, la 
mantiene durante todo el tiempo por el cuál se prolonga su privación de la libertad y, 
en la medida en que nunca puede ser desvirtuada por el Estado, cuando se pone 
término, definitivamente, al procedimiento penal, la conserva incólume, de manera tal 
que, sin solución de continuidad, una persona a la que la Carta Política le atribuye y le 
ha mantenido, sin ambages, la condición de inocente, tuvo que soportar —injusta y 
antijurídicamente— quizás la más aflictiva de las restricciones a su derecho 
fundamental a la libertad. 

"Además, desde la perspectiva de la presunción constitucional de inocencia resultaría 
abiertamente contradictorio sostener, de una parte, que en materia penal al procesado 
que estuvo cautelarmente privado de su libertad y que resultó absuelto y, por tanto, no 
condenado -cualquiera que hubiere sido la razón para ello, incluida, por supuesto, la 
aplicación del principio in dubio pro reo, pues como lo ha indicado la Sección Tercera, 
no existen categorías o gradaciones entre los individuos inocentes (total o parcialmente 
inocentes)2'1- el propio Estado lo debe tener como inocente para todos los efectos, 

2 4 " A l r e s p e c t o , s e h a s o s t e n i d o l o s i g u i e n t e : 'La Sala no pasa por alto la afirmación contenida en la 
providencia del Tribunal Nacional que hizo suya el Tribunal Administrativo del Valle del Cauca, en el 
sentido de que la conducta de los implicados no aparecería limpia de toda 'sospecha', pues entiende, que 
frente a la legislación procesal penal colombiana, la sospecha no existe y mucho menos justifica la 
privación de la libertad de una persona. 
'(...) 
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acompañado siempre por esa presunción constitucional que jamás le fue desvirtuada 
por autoridad alguna y por lo cual no podrá registrársele anotación en sus 
antecedentes judiciales con ocasión de ese determinado proceso penal; sin embargo, 
de otra parte, en el terreno de la responsabilidad patrimonial, ese mismo Estado, en lo 
que constituiría una contradicción insalvable, estaría señalando que el procesado sí 
estaba en el deber jurídico de soportar la detención a la cual fue sometido, cuestión que 
pone en evidencia entonces que la presunción de inocencia que le consagra la 
Constitución Política en realidad no jugaría papel alguno -o no merecería credibilidad 
alguna— frente al juez de la responsabilidad extracontractual del Estado e incluso, en 
armonía con estas conclusiones, se tendría que aceptar que para dicho juez tal 
presunción sí habría sido desvirtuada, aunque nunca hubiere mediado fallo penal 
condenatorio que asi lo hubiere declarado". 

E l a n t e r i o r a r g u m e n t o p i e r d e f u e r z a e n t a n t o q u e e l p r i n c i p i o d e l a 
presunción d e i n o c e n c i a n o e s i n c o m p a t i b l e c o n l a detención p r e v e n t i v a . 
V e a m o s : p o r u n l a d o , l a imposición d e e s t a c l a s e d e m e d i d a b u s c a a s e g u r a r 
l a c o m p a r e c e n c i a d e l s i n d i c a d o a l p r o c e s o ( c o m o l o a d m i t e e l o r d e n a m i e n t o 
jur íd ico ) 2 5 y , p o r o t r o l a d o , a q u e l p r i n c i p i o sólo r e s u l t a d e s v i r t u a d o u n a v e z 
s e a g o t a n l o s trámites p r o p i o s d e l p r o c e s o p e n a l , m e d i a n t e l a decisión d e 
d e c l a r a t o r i a d e r e s p o n s a b i l i d a d e n f i r m e , p u e s , d e c o n f o r m i d a d c o n e l 
artículo 2 9 d e l a Constitución, "toda persona se presume inocente mientras no se 
le haya declarado judicialmente culpable", garantía r e f r e n d a d a e n t r a t a d o s 
i n t e r n a c i o n a l e s r a t i f i c a d o s p o r C o l o m b i a c o m o l a Convención A m e r i c a n a 
s o b r e D e r e c h o s H u m a n o s q u e , e n e l artículo 8 , d i s p o n e q u e "toda persona 
inculpada del delito tiene derecho a que se presuma su inocencia mientras no se 
establezca legalmente su culpabilidad", y c o m o e l P a c t o I n t e r n a c i o n a l d e 
D e r e c h o s C i v i l e s y Políticos, e l c u a l p r e s c r i b e q u e "toda persona acusada de un 
delito tiene derecho a que se presuma su inocencia mientras no se pruebe su 
culpabilidad conforme a la ley" (artículo 1 4 . 2 ) . 

E n t o n c e s , c o m o l a s m e d i d a s p r e v e n t i v a s y l a s p r i v a t i v a s d e l a l i b e r t a d s o n 
d e carácter c a u t e l a r , m a s n o p u n i t i v o - p u e s , según e l n u m e r a l 3 d e l artículo 
3 7 d e l Código P e n a l , "la detención preventiva no se reputa como pend'- p u e d e 
a s e g u r a r s e q u e n o riñen, d e m a n e r a a l g u n a , c o n l a presunción d e i n o c e n c i a , 
t a l c o m o l o h a s o s t e n i d o l a C o r t e C o n s t i t u c i o n a l , d a d o q u e e s a presunción 
s e m a n t i e n e i n t a c t a m i e n t r a s a l a p e r s o n a i n v e s t i g a d a "no se le haya declarado 
judicialmente culpable" ( a r t . 2 9 C P . ) , e s t o e s , "mientras no se establezca legalmente 
su culpabilidad" (Convención A m e r i c a n a s o b r e D e r e c h o s H u m a n o s ) o , l o q u e 
e s l o m i s m o , "mientras no se pruebe su culpabilidad conforme a la ley"25, a p e s a r 
d e l o c u a l e s válidamente p o s i b l e l i m i t a r l e s u l i b e r t a d e n f o r m a t e m p o r a l , t a l 
c o m o l o prevén l a Constitución ( a r t . 2 8 2 7 ) y l a l e y ( v . g r . artículo 3 0 8 d e l a c t u a l 

'La duda, en materia penal, se traduce en absolución y es ésta precisamente a la luz del art. 414 del C.P.P. 
la base para el derecho a la reparación. Ya tiene mucho el sindicado con que los jueces que lo investigaron 
lo califiquen de 'sospechoso' y además se diga que fue la duda lo que permitió su absolución, como para 
que esta sea la razón, ( s i c ) que justifique la exoneración del derecho que asiste a quien es privado de la 
libertad de manera injusta. 
'(...) 
'Ante todo la garantía constitucional del derecho a la libertad y por ( s i c ) supuesto, la aplicación cabal del 
principio de inocencia. La duda es un aspecto eminentemente técnico que atañe a la aplicación, por defecto 
de prueba, del principio In dubio pro reo. Pero lo que si ( s i c ) debe quedar claro en el presente asunto es 
que ni la sospecha ni la duda justifican en un Estado social de Derecho la privación ( s i c ) de las personas. 
pues ( s i c ) se reitera, por encima de estos aspectos aparece la filosofía garantística del proceso penal que 
ha de prevalecer. Aquí, como se ha observado, sobre la base de una duda o de una mal llamada sospecha 
que encontrarían soporte en un testimonio desacreditado, se mantuvo privado de la libertad por espacio de 
más de tres años al demandante, para final pero justicieramente otorgársele la libertad previa absolución' 
( s e d e s t a c a ) ( C o n s e j o d e E s t a d o , S a l a d e l o C o n t e n c i o s o A d m i n i s t r a t i v o , Sección T e r c e r a , s e n t e n c i a d e l 1 8 
d e s e p t i e m b r e d e 1 9 9 7 , e x p e d i e n t e 1 1 . 7 5 4 , a c t o r J a i r o Hernán Martínez N i e v e s ) " . 
2 5 Artículo 2 5 0 d e l a Constitución, artículo 3 5 5 d e l a L e y 6 0 0 d e 2 0 0 0 y n u m e r a l 3 d e l artículo 3 0 8 d e l a 
L e y 9 0 6 d e 2 0 0 4 . 
2 6 Declaración U n i v e r s a l d e d e r e c h o s H u m a n o s , artículo 1 1 . 
2 7 " T o d a p e r s o n a e s l i b r e . N a d i e p u e d e s e r m o l e s t a d o e n s u p e r s o n a o f a m i l i a , n i r e d u c i d o a prisión o a r r e s t o , 
n i d e t e n i d o , n i s u d o m i c i l i o r e g i s t r a d o , s i n o e n v i r t u d d e m a n d a m i e n t o e s c r i t o d e a u t o r i d a d j u d i c i a l 
c o m p e t e n t e , c o n l a s f o r m a l i d a d e s l e g a l e s y p o r m o t i v o p r e v i a m e n t e d e f i n i d o e n l a l e y . 
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Código d e P r o c e d i m i e n t o P e n a l ) : e n e f e c t o , e n s e n t e n c i a C - 6 8 9 d e 1 9 9 6 , a l 
d e c i d i r s o b r e l a c o n s t i t u c i o n a l i d a d d e a l g u n o s artículos d e l a L e y 2 2 8 d e 
1 9 9 5 2 8 , l a C o r t e C o n s t i t u c i o n a l s o s t u v o l o s i g u i e n t e : 

"La presunción de inocencia, en la cuál descansa buena parte de las garantías mínimas 
que un Estado democrático puede ofrecer a sus gobernados, no riñe, sin embargo, con 
la previsión de normas constitucionales y legales que hagan posible la aplicación de 
medidas preventivas, destinadas a la protección de la sociedad frente al delito y a 
asegurar la comparecencia ante los jueces de aquellas personas en relación con las 
cuales, según las normas legales preexistentes, existan motivos válidos y fundados 
para dar curso a un proceso penal, según elementos probatorios iniciales que hacen 
imperativa la actuación de las autoridades competentes. 

"La detención preventiva, que implica la privación de la libertad de una persona en 
forma temporal con los indicados fines, previo el cumplimiento de los requisitos 
contemplados en el artículo 28, inciso 1 (sic), de la Constitución Política, no quebranta 
en sí misma la presunción de inocencia, dado su carácter precario que no permite 
confundirla con la pena, pues la adopción de tal medida no comporta definición alguna 
acerca de la responsabilidad penal del sindicado u menos todavía sobre su condena o 
absolución. 

"La persona detenida sigue gozando de la presunción de inocencia pero permanece a 
disposición de la administración de justicia en cuanto existen razones, previamente 
contempladas por la leu, para mantenerla privada de su libertad mientras se adelante 
el proceso, siendo claro que precisamente la circunstancia de hallarse éste en curso 
acredita que el juez competente todavía no ha llegado a concluir si existe 
responsabilidad penal"29 (se subraya). 

D e i g u a l f o r m a , e n s e n t e n c i a C - 6 9 5 d e 2 0 1 3 , e n l a q u e decidió a c e r c a d e l a 
c o n s t i t u c i o n a l i d a d d e l a expresión "o que no cumplirá la sentencia" c o n t e n i d a e n 
e l n u m e r a l 3 d e l artículo 3 0 8 d e l a L e y 9 0 6 d e 2 0 0 4 , d i c h a Corporación 
reiteró a q u e l l a posición, e n l o s s i g u i e n t e s términos: 

"En síntesis... las medidas de aseguramiento tienen un carácter preventivo, mientras 
se determina la responsabilidad del imputado o acusado. No constituyen por ende una 
sanción como tal, como quiera que su naturaleza siempre será la de una actuación 
cautelar, eminentemente excepcional, cuyo carácter es meramente instrumental o 
procesal, más no punitivo, esto es, no debe estar precedida de la culminación de un 
proceso, pues tal exigencia... desnaturalizaría su finalidad, se insiste, preventiva". 

N o o b s t a n t e , e s n e c e s a r i o r e c t i f i c a r l a t e s i s c o n f o r m e a l a c u a l l a m e d i d a d e 
a s e g u r a m i e n t o d e detención p r e v e n t i v a , a u n c u a n d o c o n s t i t u c i o n a l , p u g n a 
c o n l a presunción d e i n o c e n c i a , e n p r i m e r l u g a r , p o r q u e l a l i b e r t a d n o e s u n 
d e r e c h o a b s o l u t o ( c o m o l u e g o s e expondrá - v e r i n f r a , n u m e r a l 4 . 4 . ) y , e n 
s e g u n d o l u g a r , p o r c u a n t o a q u e l l a f o r m a d e restricción d e l a l i b e r t a d n o t i e n e 
relación a l g u n a c o n e s t a última presunción, n i m u c h o m e n o s c o m p o r t a u n 
d e s c o n o c i m i e n t o d e l a m i s m a , y a q u e , e n l a m e d i d a e n q u e d u r a n t e e l 
p r o c e s o p e n a l n o s e p r o f i e r a u n a s e n t e n c i a c o n d e n a t o r i a , l a i n o c e n c i a d e l 
i m p l i c a d o s e m a n t i e n e i n t a c t a ; p o r c o n s i g u i e n t e , s i l a terminación d e l 
p r o c e s o r e s p o n d e a s u preclusión y s i , p o r i g u a l razón, l a i n o c e n c i a d e l a 
p e r s o n a s e s i g u e p r e s u m i e n d o , n o h a y c a b i d a a h a b l a r d e u n daño ( m u c h o 
m e n o s antijurídico) n i d e u n a privación i n j u s t a d e l a l i b e r t a d s o b r e l a c u a l 
s e p u e d a e d i f i c a r u n d e b e r i n d e m n i z a t o r i o f u n d a m e n t a d o e x c l u s i v a m e n t e e n 
l a vulneración d e d i c h a presunción. 

S o b r e e l p a r t i c u l a r , y a l a Subsección C d e e s t a S a l a , e n a l g u n o s c a s o s , s e h a 
p r o n u n c i a d o e n l o s s i g u i e n t e s términos ( s e t r a n s c r i b e l i t e r a l ) : 

" L a p e r s o n a d e t e n i d a p r e v e n t i v a m e n t e será p u e s t a a disposición d e l j u e z c o m p e t e n t e d e n t r o d e l a s t r e i n t a y 
s e i s h o r a s s i g u i e n t e s , p a r a q u e éste a d o p t e l a decisión c o r r e s p o n d i e n t e e n e l término q u e e s t a b l e z c a l a l e y . 
" E n ningún c a s o podrá h a b e r detención, prisión n i a r r e s t o p o r d e u d a s , n i p e n a s y m e d i d a s d e s e g u r i d a d 
i m p r e s c r i p t i b l e s " ( s e s u b r a y a ) . 
28 " p o r | a c u a | s e d e t e r m i n a e l régimen a p l i c a b l e a l a s c o n t r a v e n c i o n e s e s p e c i a l e s y s e d i c t a n o t r a s 
d i s p o s i c i o n e s " . 
2 9 A l r e s p e c t o , también s e p u e d e c o n s u l t a r , e n t r e o t r a s , l a s e n t e n c i a C - 7 7 4 d e 2 0 0 1 . 
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"...la Sala entiende que así no se haya logrado desvirtuar la presunción de inocencia, 
no en todos los casos procede la indemnización, sin que ello menoscabe el derecho 
constitucional fundamental a la libertad, comoquiera que la antijuridicidad del daño, 
como elemento que da derecho a la reparación, no puede confundirse con la tipicidad, 
antijuridicidad y culpabilidad, en cuanto presupuestos que probados conjuntamente y 
con certeza judicial, a toda prueba, convergen para desvirtuar la presunción de 
inocencia. 

" E s que la cláusula general de responsabilidad de la administración en todos los 
aspectos y en materia de privación injusta de la libertad igualmente, reclama de la 
víctima una conducta ajena a las consecuencias adversas sufridas por ella misma, 
pues sabido es que a la par de los derechos, los asociados tienen deberes entre los que 
se debe destacar no incurrir en acciones u omisiones que pongan en entre dicho su 
cumplimiento, entre los que se tiene el de respetar los derechos ajenos y no abusar de 
los propios, relacionados uno y otro con el de colaborar con la administración de 
justicia"30. 

A h o r a , c o m o s e s a b e , a m e d i d a q u e t r a n s c u r r e e l p r o c e s o p e n a l l a e x i g e n c i a 
d e l a p r u e b a s o b r e l a r e s p o n s a b i l i d a d e n l a comisión d e u n h e c h o p u n i b l e e s 
m a y o r , d e m o d o q u e , p a r a p r o f e r i r u n a m e d i d a d e a s e g u r a m i e n t o d e 
detención p r e v e n t i v a , b a s t a q u e o b r e n e n c o n t r a d e l a p e r s o n a s i n d i c a d a d e l 
h e c h o p u n i b l e i n d i c i o s g r a v e s d e r e s p o n s a b i l i d a d p e n a l , según l o s y a 
m e n c i o n a d o s artículos 3 8 8 3 1 d e l D e c r e t o 2 7 0 0 d e 1 9 9 1 , 3 5 6 3 2 d e l a L e y 6 0 0 
d e 2 0 0 0 e , i n c l u s o , e l 3 0 8 3 3 d e l Código d e P r o c e d i m i e n t o P e n a l h o y v i g e n t e ; 
p e r o , d i c h a c a r g a c o b r a m a y o r e x i g e n c i a a l a h o r a d e p r o f e r i r s e n t e n c i a 
c o n d e n a t o r i a , t o d a v e z q u e p a r a e l l o s e r e q u i e r e p l e n a p r u e b a d e l a 
r e s p o n s a b i l i d a d . Así, l a s d e c i s i o n e s q u e s e p r o f i e r e n e n c a d a u n a d e l a s 
e t a p a s d e l a investigación t i e n e n r e q u i s i t o s c o n s a g r a d o s e n d i s p o s i c i o n e s 
a d j e t i v a s d i s t i n t a s y , p o r e l l o , u n o s s o n l o s r e q u i s i t o s s u s t a n c i a l e s q u e s e 
e x i g e n p a r a q u e p r o c e d a l a imposición d e l a m e d i d a d e detención p r e v e n t i v a 
( c o n t e m p l a d o s e n l o s artículos recién c i t a d o s ) , o t r o s l o s q u e s e d a n p a r a 
c a l i f i c a r e l mérito d e l s u m a r i o a través d e l a resolución d e acusación 
(artículos 4 4 1 y 4 4 2 d e l D e c r e t o 2 7 0 0 d e 1 9 9 1 , artículos 3 9 7 y 3 9 8 d e l a L e y 
6 0 0 d e 2 0 0 0 y artículos 3 3 6 y 3 3 7 d e l a L e y 9 0 6 d e 2 0 0 4 ) y o t r o s - b i e n 
d i s t i n t o s - l o s e x i s t e n t e s p a r a c o n d e n a r , p u e s p a r a e s t o último e s p r e c i s o , 
c o m o y a s e d i j o , t e n e r t o t a l convicción, e s t o e s , c e r t e z a p l e n a d e l a 
r e s p o n s a b i l i d a d d e l e n j u i c i a d o e n l a comisión d e l ilícito. 

P o r c o n s i g u i e n t e , p u e d e l l e g a r a o c u r r i r q u e estén r e u n i d a s l a s c o n d i c i o n e s 
o b j e t i v a s p a r a r e s o l v e r l a situación jurídica d e l p r o c e s a d o c o n m e d i d a d e 
a s e g u r a m i e n t o d e detención p r e v e n t i v a e , i n c l u s o , p a r a p r o f e r i r resolución 
d e acusación e n s u c o n t r a y q u e , f i n a l m e n t e , l a p r u e b a r e c a u d a d a p e r m i t a 
a b s o l v e r l o o r e s u l t e i n s u f i c i e n t e p a r a e s t a b l e c e r s u r e s p o n s a b i l i d a d p e n a l , 
e v e n t o e s t e último e n e l c u a l d e b e p r e v a l e c e r l a presunción d e i n o c e n c i a o , 
s i e s d e l c a s o , l a decisión d e b e s u j e t a r s e a l p r i n c i p i o d e in dubio pro reo, p e r o 
n a d a d e e l l o i m p l i c a , p o r sí m i s m o , q u e l o s e l e m e n t o s d e j u i c i o q u e 
p e r m i t i e r o n d e c r e t a r l a m e d i d a d e a s e g u r a m i e n t o h a y a n s i d o 
n e c e s a r i a m e n t e d e s v i r t u a d o s e n e l p r o c e s o p e n a l y q u e l a privación d e l a 
l i b e r t a d h a y a s i d o , p o r t a n t o , i n j u s t a . P o r e s t a razón, p r e t e n d e r q u e l a 
imposición d e u n a m e d i d a d e a s e g u r a m i e n t o , c o m o l a detención p r e v e n t i v a , 

3 0 S e n t e n c i a d e l 2 8 d e m a y o d e 2 0 1 5 ( e x p e d i e n t e 2 2 8 1 1 ) . También s e p u e d e n v e r l a s s e n t e n c i a s d e e s a m i s m a 
Subsección p r o f e r i d a s e l 6 d e a b r i l d e 2 0 1 1 ( e x p e d i e n t e 1 9 2 2 5 ) , e l 2 8 d e m a y o d e 2 0 1 5 ( 3 3 9 0 7 ) y e l 3 0 d e 
a b r i l d e 2 0 1 4 ( e x p e d i e n t e 2 7 4 1 4 ) . 
31 "Son medidas de aseguramiento para los imputables, la conminación, la caución, la prohibición de salir 
del país, la detención domiciliaria y la detención preventiva, las cuales se aplicarán cuando (sic) contra 
del (sic) sindicado resultare por lo menos un indicio grave de responsabilidad, con base en las pruebas 
legalmente producidas en el proceso... ". 
32 "Solamente se tendrá como medida de aseguramiento para los imputables la detención preventiva. 
"Se impondrá cuando aparezcan por lo menos dos indicios graves de responsabilidad con base en las 

pruebas legalmente producidas dentro del proceso... ". 
3-> "El juez de control de garantías, a petición del Fiscal General de la Nación o de su delegado, decretará 
la medida de aseguramiento cuando de los elementos materiales probatorios y evidencia física recogidos y 
asegurados o de la información obtenidos legalmente, se pueda inferir razonablemente que el imputado 
puede ser autor o partícipe de la conducta delictiva que se investiga... ". 
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s e f u n d e e n l a recaudación d e u n a p l e n a p r u e b a d e r e s p o n s a b i l i d a d p e n a l 
n o e s o t r a c o s a q u e l a contraposición a l o s p o s t u l a d o s p r o c e s a l e s d i s p u e s t o s 
p a r a t a l f i n p o r e l l e g i s l a d o r y a l a s a t r i b u c i o n e s q u e l a Constitución h a 
o t o r g a d o c o n e s e m i s m o propósito a l o s j u e c e s y a l o s órganos d e 
investigación. 

C i e r t a m e n t e , u n a s s o n l a s c i r c u n s t a n c i a s e n l a s q u e a l a decisión a b s o l u t o r i a 
s e a r r i b a c o m o c o n s e c u e n c i a d e l a a u s e n c i a t o t a l d e p r u e b a s e n c o n t r a d e l 
s i n d i c a d o , l o q u e a f e c t a , s i n d u d a , e l s u s t e n t o fáctico y jurídico d e l a 
detención p r e v e n t i v a , p u e s n o p u e d e a c e p t a r s e d e n i n g u n a m a n e r a q u e , p e s e 
a l a f a l t a d e p r u e b a s o i n d i c i o s e l E s t a d o a d o p t e l a decisión d e a p l i c a r a l 
i n v e s t i g a d o e s a m e d i d a r e s t r i c t i v a d e s u l i b e r t a d y l e i m p o n g a e f e c t i v a m e n t e 
d i c h a c a r g a y o t r a s , e n c a m b i o , s o n l a s c i r c u n s t a n c i a s q u e tendrían l u g a r 
c u a n d o , a p e s a r d e h a b e r s e r e c a u d a d o d i l i g e n t e m e n t e l a p r u e b a n e c e s a r i a 
p a r a p r o f e r i r m e d i d a d e a s e g u r a m i e n t o y , l u e g o , resolución d e acusación e n 
c o n t r a d e l s i n d i c a d o , s e c o n c l u y e q u e n o h a y l u g a r a d i c t a r u n a s e n t e n c i a 
c o n d e n a t o r i a . 

E n p u n t o a l o a n t e r i o r , a u n c u a n d o , p a r a a c u d i r a l a jurisdicción 
a d m i n i s t r a t i v a y r e c l a m a r l a reparación d e l o s p e r j u i c i o s q u e s e d e r i v a n d e 
l a privación d e l a l i b e r t a d , n o s e p u e d e p r e s c i n d i r d e l p r o n u n c i a m i e n t o q u e 
p o n e f i n a l p r o c e s o p e n a l , l a atención d e l j u e z s e d e b e c e n t r a r e n d e t e r m i n a r 
s i e l daño d e r i v a d o d e l a aplicación d e l a m e d i d a d e a s e g u r a m i e n t o d e 
detención p r e v e n t i v a , e s t o e s , l a privación d e l a l i b e r t a d , s e mostró c o m o 
antijurídico, t o d a v e z q u e e n l o i n j u s t o d e e l l a r a d i c a l a reclamación d e l 
a d m i n i s t r a d o , a l m a r g e n d e cómo h a y a s e g u i d o s u c u r s o l a c o r r e s p o n d i e n t e 
investigación y d e l s u s t e n t o fáctico y jurídico d e l a p r o v i d e n c i a d e absolución 
o d e preclusión, según s e a e l c a s o , p u e s , s e r e i t e r a , p u e d e s u c e d e r q u e e l 
c a u d a l p r o b a t o r i o n o t u v o l a s u f i c i e n t e f u e r z a d e c o n v e n c i m i e n t o p a r a l l e v a r 
a l j u e z a p r o f e r i r u n a s e n t e n c i a c o n d e n a t o r i a , p e r o e l l o n o d a c u e n t a , per se> 
d e q u e l a o r d e n d e restricción h a y a l l e v a d o a u n daño antijurídico." 

E s c l a r o , según l a s e n t e n c i a d e uniñcación q u e s e c i t a e n p r e c e d e n c i a , q u e l a 

r e s p o n s a b i l i d a d d e l E s t a d o p o r privación i n j u s t a d e l a l i b e r t a d salió d e l t e r r e n o 

o b j e t i v o e n q u e s e h a l l a b a , p a r a señalar e n s u l u g a r q u e n o habrá i n j u s t i c i a e n 

e l c o n f i n a m i e n t o d e l i m p l i c a d o s i n o o b s t a n t e h a b e r s e b e n e f i c i a d o c o n u n f a l l o 

a b s o l u t o r i o o c o n u n a preclusión d e l a investigación, l a o r d e n d e c a p t u r a o 

m e d i d a d e a s e g u r a m i e n t o q u e s e libró e n s u c o n t r a t u v o u n f u n d a m e n t o o b j e t i v o 

y s e r i o . 

E n e s t o s c a s o s , puntualizó l a más r e c i e n t e s e n t e n c i a d e unificación, q u e s i b i e n 

e l s i n d i c a d o s u f r e u n daño, e s t e n o a l c a n z a l a connotación d e antijurídico, 

s i e m p r e y c u a n d o l a o r d e n d e detención esté b a s a d a e n p r u e b a s f e h a c i e n t e s q u e 

l a h a g a n n e c e s a r i a y p r o c e d e n t e . 

4 . - C a s o e n c o n c r e t o 

L o s señores JOSÉ A L F O N S O A C O S T A S A L A M A N C A y M A N U E L C R U C E Z 

T A R A Z O N A y s u s f a m i l i a r e s más c e r c a n o s , p r e s e n t a r o n d e m a n d a e n e j e r c i c i o d e l 

m e d i o d e c o n t r o l d e reparación d i r e c t a c o n t r a l a Fiscalía G e n e r a l d e l a Nación y 

l a R a m a J u d i c i a l , p a r a q u e s e a n d e c l a r a d a s a d m i n i s t r a t i v a m e n t e r e s p o n s a b l e s 

Sede Judicial del CAN - Carrera 57 No. 43-91 Piso 5o 

Correo: iadmin38bta(a),notiftcacionesri. g o v . co 
Bogotá D.C. 



19 
Reparación Directa 

Radicación: 110013336038201500067-00 
Demandantes: José Alfonso Acosta Salamanca y Otros 

Demandada: Nación • Fiscalía General de la Nación y otra 
Fallo de primera instancia 

d e l o s daños c a u s a d o s c o n ocasión d e l a privación d e l a l i b e r t a d d e q u e f u e r o n 

o b j e t o l o s d e m a n d a n t e s a l u d i d o s c o m o p r e s u n t o s c o a u t o r e s d e l d e l i t o d e 

rebelión, d u r a n t e e l t i e m p o e n q u e e s t u v i e r o n r e t e n i d o s . 

E n opinión d e l a b o g a d o d e l o s a c c i o n a n t e s e n e l sub lite s e c o n f i g u r a l a privación 

i n j u s t a d e l a l i b e r t a d p o r q u e l a investigación y detención i n t r a m u r a l d e José 

A l f o n s o A c o s t a S a l a m a n c a y M a n u e l C r u c e z T a r a z o n a f u e r o n r e s c i n d i d a s c o n l a 

d e c l a r a t o r i a d e prescripción d e l a acción p e n a l p r o f e r i d a a s u f a v o r . 

E l D e s p a c h o r e c u e r d a , p u e s e s t e e s e l m o m e n t o o p o r t u n o p a r a h a c e r l o , q u e l a 

Sección T e r c e r a d e l C o n s e j o d e E s t a d o l e d i o u n g i r o r a d i c a l a s u j u r i s p r u d e n c i a 

s o b r e privación i n j u s t a d e l a l i b e r t a d . T omó l a s e n t e n c i a d e unificación a n t e r i o r 

p a r a d e s n u d a r s u c o n t r a r i e d a d c o n t r a t a d o s i n t e r n a c i o n a l e s a d o p t a d o s p o r e l 

E s t a d o C o l o m b i a n o , c o n l a Constitución d e 1 9 9 1 y así m i s m o c o n l a legislación 

q u e p u n t u a l m e n t e g o b i e r n a l o r e l a t i v o a l a f a c u l t a d c o n q u e c u e n t a n l o s j u e c e s 

p e n a l e s d e c o n t r o l d e garantías p a r a c a p t u r a r a l a s p e r s o n a s q u e p r e s e n t e n e n 

s u c o n t r a i n d i c i o s s e r i o s d e h a b e r p a r t i c i p a d o e n l a comisión d e d e l i t o s . 

D e i g u a l m o d o , recordó q u e l a c a p t u r a o m e d i d a d e a s e g u r a m i e n t o , e n t a n t o s e 

a j u s t e n a l o s d i c t a d o s d e l a l e y , n o d e s c o n o c e n e l p r i n c i p i o d e presunción d e 

i n o c e n c i a , e l c u a l s e c o n s e r v a a f a v o r d e l i m p l i c a d o h a s t a t a n t o s e d e m u e s t r e l o 

c o n t r a r i o e n f a l l o d e b i d a m e n t e e j e c u t o r i a d o . E s t o , g r a c i a s a q u e e l e s t a d o d e 

c o n o c i m i e n t o q u e s e r e q u i e r e e n m a t e r i a p e n a l n o e s e l m i s m o p a r a d i c t a r e s a s 

m e d i d a s q u e p a r a c o n d e n a r a u n a p e r s o n a , según s e a e l c a s o , d e b i d o a q u e p a r a 

p r i v a r a u n s u j e t o d e l a l i b e r t a d s e r e q u i e r e d e g r a v e s i n d i c i o s e n s u c o n t r a , 

m i e n t r a s q u e p a r a c o n d e n a r l a h a y q u e r e c a u d a r p l e n a p r u e b a p a r a a r r i b a r a l 

g r a d o d e c e r t e z a más allá d e t o d a d u d a r a z o n a b l e . 

P o r l o m i s m o , b a j o l a a c t u a l s e n t e n c i a d e unif icación d e l a Sección T e r c e r a d e l 

C o n s e j o d e E s t a d o , n o e s p o s i b l e h a b l a r d e u n a r e s p o n s a b i l i d a d o b j e t i v a d e 

o r g a n i s m o s c o m o l a Fiscalía G e n e r a l d e l a Nación y l a R a m a J u d i c i a l , p o r e l s o l o 

h e c h o d e q u e e l o l o s s i n d i c a d o s r e s u l t e n a b s u e l t o s , s e l e s p r e c l u y a l a 

investigación o a s u f a v o r s e d e c r e t e l a prescripción, c o m o e n e s t e c a s o . E s c l a r o 

q u e e s t o s i n s t i t u t o s jur íd icos, per se, n o h a c e n i n j u s t a l a c a p t u r a o l a m e d i d a d e 

a s e g u r a m i e n t o d e u n a p e r s o n a , h o y p o r h o y , s e r e q u i e r e u n e s f u e r z o p r o b a t o r i o 

y a r g u m e n t a t i v o m u c h o m a y o r , d a d o q u e a l a p a r t e a c t o r a l e c o n c i e r n e 

d e m o s t r a r q u e l a o r d e n i m p u e s t a n o s e a v i n o a l o s parámetros n o r m a t i v o s 

e s t a b l e c i d o s c o n t a l fin. 
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S e r e f i e r e e l D e s p a c h o a l o s artículos 3 5 5 a 3 5 7 d e l a L e y 6 0 0 d e 2 0 0 0 "Por la 

cual se expide el Código de Procedimiento Penal", v i g e n t e s p a r a l a época e n q u e s e 

t u v o c o n o c i m i e n t o d e l a ejecución d e l a c o n d u c t a p u n i b l e d e rebe l ión 3 4 , q u e 

d i c e n : 

"Artículo 3 5 5 . F ines . L a imposición d e l a m e d i d a d e a s e g u r a m i e n t o 
procederá p a r a g a r a n t i z a r l a c o m p a r e c e n c i a d e l s i n d i c a d o a l p r o c e s o , l a 
ejecución d e l a p e n a p r i v a t i v a d e l a l i b e r t a d o i m p e d i r s u f u g a o l a 
continuación d e s u a c t i v i d a d d e l i c t u a l o l a s l a b o r e s q u e e m p r e n d a p a r a 
o c u l t a r , d e s t r u i r o d e f o r m a r e l e m e n t o s p r o b a t o r i o s i m p o r t a n t e s p a r a l a 
instrucción, o e n t o r p e c e r l a a c t i v i d a d p r o b a t o r i a . " 

"Artículo 356 . Requisitos. S o l a m e n t e s e tendrá c o m o m e d i d a d e 
a s e g u r a m i e n t o p a r a l o s i m p u t a b l e s l a detención p r e v e n t i v a . 

S e impondrá c u a n d o a p a r e z c a n p o r l o m e n o s d o s i n d i c i o s g r a v e s d e 
r e s p o n s a b i l i d a d c o n b a s e e n l a s p r u e b a s l e g a l m e n t e p r o d u c i d a s d e n t r o d e l 
p r o c e s o . 

N o procederá l a m e d i d a d e a s e g u r a m i e n t o c u a n d o l a p r u e b a s e a i n d i c a t i v a 
d e q u e e l i m p u t a d o p u d o h a b e r a c t u a d o e n c u a l q u i e r a d e l a s c a u s a l e s d e 
a u s e n c i a d e r e s p o n s a b i l i d a d . " 

"Artículo 357 . Procedencia. L a m e d i d a d e a s e g u r a m i e n t o p r o c e d e e n l o s 
s i g u i e n t e s e v e n t o s : 

1 . C u a n d o e l d e l i t o t e n g a p r e v i s t a p e n a d e prisión c u y o mínimo s e a o e x c e d a 
d e c u a t r o ( 4 ) años ( . . . ) " 

P o r t a n t o , l a l a b o r d e l o p e r a d o r j u d i c i a l e n m a t e r i a d e r e s p o n s a b i l i d a d 

p a t r i m o n i a l d e l a Administración, a l a l u z d e l a s e n t e n c i a d e unificación 

r e c i e n t e m e n t e e x p e d i d a p o r l a Sección T e r c e r a d e l C o n s e j o d e E s t a d o , n o s e 

p u e d e l i m i t a r a v e r i f i c a r s i l a s p e r s o n a s p r i v a d a s d e l a l i b e r t a d f u e r o n a b s u e l t a s 

e n e l p r o c e s o p e n a l o s u investigación culminó c o n preclusión o a f a v o r d e l 

p r o c e s a d o s e decretó l a prescripción, p u e s está v i s t o q u e e s a c i r c u n s t a n c i a n o 

h a c e i n j u s t a l a privación d e l a l i b e r t a d q u e s o p o r t a r o n l o s d e m a n d a n t e s . 

L o q u e c o r r e s p o n d e h a c e r , e n c a m b i o , e s v e r i f i c a r s i c u a n d o s e o r d e n a r o n l a s 

c a p t u r a s y l a s m e d i d a s d e a s e g u r a m i e n t o e s t a b a n r e u n i d o s l o s r e q u i s i t o s 

señalados e n l a s n o r m a s v i g e n t e s . S i n o s e satisfacían e s o s p r e s u p u e s t o s , 

c l a r a m e n t e s e p u e d e a f i r m a r q u e l a s c o n f i n a c i o n e s f u e r o n i n j u s t a s . 

D e l m a t e r i a l p r o b a t o r i o a l l e g a d o o p o r t u n a m e n t e , c o n f o r m e l a s R e s o l u c i o n e s d e 

1 7 d e o c t u b r e 3 5 y I o d e n o v i e m b r e d e 2 0 0 6 3 6 , m e d i a n t e l a s c u a l e s s e resolvió l a 

situación jur ídica e i m p u s o m e d i d a d e a s e g u r a m i e n t o d e detención p r e v e n t i v a 

3 4 F o l i o 7 9 C . p r i n c i p a l 
3 5 C u a d e r n o d e p r u e b a s 1 F o l i o s 6 6 a 1 0 6 . 
3 6 C u a d e r n o d e p r u e b a s 1 F o l i o s 4 7 a 5 7 . 
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s i n b e n e f i c i o d e excarcelación a l o s i n d i c i a d o s , y a s u v e z , l a Resolución d e 

Acusación d e 2 9 d e m a r z o d e 2 0 0 7 3 7 ; e x p e d i d a s p o r e l e n t e i n v e s t i g a d o r fiscal 

c o n ocasión d e l a investigación p e n a l N o . 8 2 5 2 6 9 3 8 , a d e l a n t a d a p o r l a p r e s u n t a 

comisión d e l d e l i t o d e rebel ión, s e e v i d e n c i a q u e l o s d e m a n d a n t e s f u e r o n 

v i n c u l a d o s c o m o p o s i b l e s p a r t i c i p a n t e s d e l p u n i b l e d e rebelión a raíz d e l a s 

e n t r e v i s t a s 3 9 y d e c l a r a c i o n e s r e n d i d a s p o r p e r s o n a s d e s m o v i l i z a d a s e i n c l u i d o s 

e n e l p r o g r a m a d e reinserción q u e b r i n d a r o n información s o b r e l a e x i s t e n c i a d e 

u n a r e d d e m i l i c i a s p e r t e n e n c i a s a l a e s t r u c t u r a d e l g r u p o s u b v e r s i v o F A R C - E P 

q u e r e a l i z a b a a c t i v i d a d e s ilícitas e n e l c a s c o u r b a n o y r u r a l d e l M u n i c i p i o d e 

A r a u q u i t a ( A r a u c a ) . 

L o s e l e m e n t o s p r o b a t o r i o s r e f e r i d o s p o r l a Fiscalía d e m a n d a d a r e p o s a n e n e l 

p r e s e n t e m e d i o d e c o n t r o l , d e l o s q u e s e d e s t a c a : 

.- C o p i a d e l m e m o r a n d o N o . G U I N T - 6 3 2 1 5 1 - 9 d e 2 6 d e s e p t i e m b r e d e 2 0 0 6 

e m i t i d o p o r l a Coordinación d e I n t e l i g e n c i a d e l a S e c c i o n a l D A S A r a u c a ( e x t i n t a ) , 

e n e l c u a l s e i n d i c a r o n l a s a c c i o n e s t e r r o r i s t a s e f e c t u a d a s e n e l M u n i c i p i o d e 

A r a u q u i t a , d u r a n t e e l p e r i o d o c o m p r e n d i d o e n t r e e l 2 1 d e m a r z o d e 2 0 0 1 y e l 2 3 

d e a g o s t o d e 2 0 0 6 , d e b i d o a p r e s e n c i a d e l a compañía "Kendor Segovia" d e l 

Déc imo F r e n t e d e l a s F A R C . 4 0 

.- C o p i a d e l o s d o c u m e n t o s d e Información d e i n t e l i g e n c i a d e l e x t i n t o 

D e p a r t a m e n t o A d m i n i s t r a t i v o d e S e g u r i d a d f e c h a d o s e l 2 5 d e j u l i o d e 2 0 0 6 , e n 

l o s q u e s e p l a s m a r o n d a t o s r e l e v a n t e s d e l a s e n t r e v i s t a s r e a l i z a d a s p o r l o s 

d e s m o v i l i z a d o s d e l a g u e r r i l l a M a n u e l P r a d a R e y y César A u g u s t o O r t i z Pérez 

q u e d a c u e n t a d e l a participación d e l o s d e m a n d a n t e s c o m o m i l i c i a n o s d e l 

Déc imo F r e n t e d e l a s F A R C - E P e n e l M u n i c i p i o d e A r a u q u i t a ( A r a u c a ) . 4 1 

.- Declaración r e n d i d a p o r e l d e s m o v i l i z a d o M a n u e l P r a d a R e y e l 1 7 d e 

s e p t i e m b r e d e 2 0 0 6 4 2 e n l a q u e manifestó, e n t r e o t r a s c o s a s : 

" A l i a s M A N U E L , e s e l m i l i c i a n o d e l Décimo F r e n t e d e l a s F A R C , e n A r a u q u i t a , 
e s t e i b a a l a V e r e d a L a P a z , y a l O a s i s , e n compañía d e o t r o s m i l i c i a n o s (...) 
a e n t r e g a r l e l o q u e recogían d e l a s f i n a n z a s , d e l a s e x t o r s i o n e s y d e l a v e n t a 
d e l g a n a n d o q u e l e d a b a J U R G A J U R G A , e l l o s s o n también l o s q u e s e 
e n c a r g a n d e t r a n s p o r t a r a l o s m i l i c i a n o s q u e v a n a h a c e r t r a b a j o s e n 

3 7 C u a d e r n o d e p r u e b a s 1 F o l i o s 1 4 0 a 2 0 2 . 
3 8 C o n t e n i d o e n 2 3 C u a d e r n o s q u e f u e r o n a l l e g a d o s p o r l a p a r t e d e m a n d a n t e . 
3 9 F o l i o s 3 a 1 9 , 2 1 a 3 8 C . P r u e b a s N o . 2 - " R a d . I n t e r n o 6 6 . 4 6 0 C u a d . O r i g N o . 1 " 
4 0 F o l i o s 2 4 0 a 2 4 5 C . P r u e b a s N o . 2 - " R a d . I n t e r n o 6 6 . 4 6 0 C u a d . O r i g N o . 1 " 
4 1 F o l i o s 3 a 1 9 , 2 1 a 3 8 C . P r u e b a s N o . 2 - " R a d . I n t e r n o 6 6 . 4 6 0 C u a d . O r i g N o . 1 " 
4 2 F o l i o s 1 0 5 - 1 2 2 C . P r u e b a s N o . 2 - " R a d . I n t e r n o 6 6 . 4 6 0 C u a d . O r i g N o . 1 " 
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V e n e z u e l a , s o n l o s q u e h a c e n l a exploración e i n t e l i g e n c i a a n t e s d e p a s a r l o s 
p a r a V e n e z u e l a , (...) e s q u i e n r e c l u t a l o s p e l a d o s p a r a llevárselos a l a 
g u e r r i l l a , h a c e e x p l o r a c i o n e s e i n t e l i g e n c i a e n e l p u e b l o , p a r a s a b e r qué h a c e 
l a t r o p a e n e l p u e b l o . Él m i d e c o m o 1 . 7 6 a 1 . 7 8 d e e s t a t u r a , e s d e c o n t e x t u r a 
g r u e s a , t i e n e u n p o q u i t o d e b a r r i g a , e s p e l o n e g r o , l a c i o , a b u n d a n t e , u s a 
b i g o t e , d e p i e l trigueña. Él v i v e e n A r a u q u i t a (...) 

(...) 

A l i a s JOSÉ e s m i l i c i a n o d e l Décimo F r e n t e d e l a s F A R C , d e l a Compañía 
K e n d o r S e g o v i a , e n A r a u q u i t a , e s e l e n c a r g a d o d e c o n t r o l a r l a s p e r s o n a s e n 
A r a u q u i t a , e s e l q u e h a c e e l p i s t o l e o a l o s l a d r o n e s y v i c i o s o s e n A r a u q u i t a , 
e s e l q u e h a c e l a l i m p i e z a ; también e s e l q u e s e e n c a r g a d e r e c o n f o r m a r l a s 
m i l i c i a s , p o r q u e él h i z o u n c u r s o d e i n t e l i g e n c i a e n l a V e r e d a L a s P a l m a s e n 
l a F i n c a d e a l i a s A S D R U A L (...) misión d e h a c e r i n t e l i g e n c i a a l batallón d e l 
ejército e n A r a u q u i t a , d e d a r s e c u e n t a d e cuántas g a r i t a s tenían, q u e s i tenía 
túneles, y q u e m i r a r a d e d o n d e s e podían r a m p l e a r . D u r a n t e e l c u r s o 
permanecía u n i f o r m a d o y c u a n d o b a j a a l o s c a m p a m e n t o s s e q u e d a p o r d i e z 
días y s e u n i f o r m a y c a r g a f u s i l (...) Él m i d e c o m o 1 . 6 6 d e e s t a t u r a , d e p i e l 
trigueña, p e l o n e g r o , l a c i o , c o n c o r t e m i l i t a r , t i e n e c o m o d e 2 0 a 2 2 años, e s 
d e c o n t e x t u r a atlética; v i v e e n A r a u q u i t a , e n e l B a r r i o 2 0 d e J u l i o y s e l a p a s a 
también e n e l p a r q u e . " 4 3 

.- Declaración d e l d e s m o v i l i z a d o César A u g u s t o O r t i z Pérez, r e n d i d a e l 1 8 d e 

s e p t i e m b r e d e 2 0 0 6 4 4 , e n l a q u e afirmó q u e u n h o m b r e c o n e l a l i a s d e "JOSÉ" 

p a r a e s a época e r a m i l i c i a n o d e l décimo f r e n t e d e l a s F A R C , e n c a r g a d o d e 

r e a l i z a r i n t e l i g e n c i a e n A r a u q u i t a a l Ejército c o n l a intención d e g o l p e a r l a t r o p a 

c o n t o d a c l a s e d e a c t i v i d a d e s q u e l e o r d e n a b a J U R G A J U R G A , h i z o u n c u r s o d e 

M i l i c i a s P o p u l a r e s , y m i d e c o m o 1 6 7 centímetros d e e s t a t u r a más o m e n o s , f l a c o , 

d e p i e l c o l o r tr igueña, p e l o n e g r o c o r t o s e m i o n d u l a d o , tenía c o m o 2 2 o 2 3 años . 4 5 

.- Ampliación d e l a declaración p r e s e n t a d a p o r M a n u e l P r a d a R e y e l 1 2 d e f e b r e r o 

d e 2 0 0 7 , e n l a q u e manifestó q u e u n o d e l o s d o s m i l i c i a n o s a p o d a d o c o m o "José" 

e s m o r e n o d e 1 . 7 7 centímetros d e e s t a t u r a , d e A r a u q u i t a y tenía e n t r e 3 4 y 3 7 

años d e e d a d . 4 6 

D e l o a n t e r i o r , s e e s t a b l e c e q u e e l e n t e d e c o n t r o l a c c i o n a d o ordenó l a c a p t u r a y 

adopción d e m e d i d a d e a s e g u r a m i e n t o , e n t r e o t r o s , d e l o s señores JOSÉ 

A L F O N S O A C O S T A S A L A M A N C A y M A N U E L C R U C E Z T A R A Z O N A p o r q u e 

c o n t a b a c o n u n a s e r i e d e "eventos" c o m o : ( i ) C o n t e x t o d e l c o n f l i c t o a r m a d o 

i n t e r n o d e l M u n i c i p i o d e A r a u q u i t a ( A r a u c a ) e n e l q u e hacía p r e s e n c i a e l F r e n t e 

Décimo d e l a s F A R C , a través d e g r u p o s d e m i l i c i a n o s u b i c a d o s e n e l c a s c o 

u r b a n o y z o n a s v e r e d a l e s d e e s e t e r r i t o r i o , ( i i ) i n f o r m e s d e i n t e l i g e n c i a 

r e c a u d a d o s p o r e l e x t i n t o D A S s o b r e l o s i n t e g r a n t e s d e l a s m i l i c i a s d e l g r u p o 

F o l i o s 1 1 1 y 1 1 3 C . P r u e b a s N o . 2 - " R a d . I n t e r n o 6 6 . 4 6 0 C u a d . O r i g N o . 1 " 
F o l i o s 1 2 3 - 1 3 8 C . P r u e b a s N o . 2 - " R a d . I n t e r n o 6 6 . 4 6 0 C u a d . O r i g N o . 1 " 
F o l i o s 1 3 3 C . P r u e b a s N o . 2 - " R a d . I n t e r n o 6 6 . 4 6 0 C u a d . O r i g N o . 1 " 
F o l i o s 2 7 7 a 2 9 2 C . P r u e b a s N o . 2 0 - " S u m a r i o 8 2 5 2 6 9 - C u a d e r n o C o p i a s N o . 8 " 
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s u b v e r s i v o e n A r a u q u i t a , ( i i i ) D e c l a r a c i o n e s r e n d i d a s p o r d e s m o v i l i z a d o s e n l a s 

q u e r a t i f i c a b a n l a información s u m i n i s t r a d a e n l a s e n t r e v i s t a s s o b r e l a s 

características d e l o s m i l i c i a n o s c o n o c i d o s c o n l o s a l i a s d e " M a n u e l " y "José" q u e 

coincidían c o n l o s n o m b r e s y r a s g o s físicos - e s t a t u r a , t e z y e d a d - d e l o s 

d e m a n d a n t e s c a p t u r a d o s . 

E l D e s p a c h o n o c o n c u e r d a c o n l a p a r t e d e m a n d a n t e e n c u a n t o a l o s r e p a r o s q u e 

formuló s o b r e l a d e f i c i e n t e identificación d e l o s señores José A l f o n s o A c o s t a 

S a l a m a n c a y M a n u e l C r u c e z T a r a z o n a d e n t r o d e l p r o c e s o p e n a l , a l e s t i m a r q u e 

s o l a m e n t e s e l e s identificó p o r l o s a l i a s d e "José" y " M a n u e l " , t o d a v e z q u e , d e l a 

confrontación d e l o s i n f o r m e s d e i n t e l i g e n c i a , l a s e n t r e v i s t a s y d e c l a r a c i o n e s 

r e n d i d a s p o r l o s e x c o m b a t i e n t e s César A u g u s t o O r t i z Pérez y M a n u e l P r a d a R e y 

s e d e n o t a u n a descripción d e l o s s i n d i c a d o s m u y s i m i l a r a l a q u e l a Fiscalía 

G e n e r a l d e l a Nación dejó c o n s i g n a d a e n l a s a c t a s q u e s e e l a b o r a r o n c a d a u n o 

d e l o s d e m a n d a n t e s c o n ocasión d e s u s i n d a g a t o r i a s . 

A n t e e s e c o n j u n t o d e e l e m e n t o s p r o b a t o r i o s n o s e p u e d e c u e s t i o n a r l a actuación 

d e l a s e n t i d a d e s d e m a n d a d a s p o r q u e s e h a y a o r d e n a d o l a privación d e l a 

l i b e r t a d d e José A l f o n s o A c o s t a S a l a m a n c a y M a n u e l C r u c e z T a r a z o n a , d e b i d o a 

q u e s u s r a s g o s físicos y e l a r r a i g o e n e l M u n i c i p i o d e A r a u q u i t a coincidían 

c l a r a m e n t e c o n l o s d e t a l l e s p r o p o r c i o n a d o s p o r d o s e x i n t e g r a n t e s d e l g r u p o 

s u b v e r s i v o . A u n a d o a e l l o , l a s a c t i v i d a d e s desempeñadas c o m o c i v i l e s tenían u n 

g r a d o d e correlación c o n l a s e j e c u t a d a s p o r l o s m i l i c i a n o s d e l a t a d o s p o r l o s 

d e s m o v i l i z a d o s i n f o r m a n t e s d e l e x t i n t o D A S , p o r l o q u e s e c o n f i g u r a r o n e n 

g r a v e s i n d i c i o s q u e a p u n t a b a n p r o b a b l e m e n t e a l a comisión d e a c t i v i d a d e s 

ilícitas y e n p a r t i c u l a r d e s u m u y p o s i b l e v inculación a Décimo F r e n t e d e l a s 

F A R C . 

P o r l o m i s m o , l a s m e d i d a s d e detención p r e v e n t i v a q u e s e l e s i m p u s o r e s u l t a b a n 

v i a b l e s a l a l u z d e l o p r e v i s t o e n l o s artículos 3 5 5 , 3 5 6 i n c i s o 2 o y 3 5 7 n u m e r a l 

I o d e l a L e y 6 0 0 d e 2 0 0 0 , p o r e x i s t i r i n d i c i o s d e q u e t a n t o José A l f o n s o A c o s t a 

S a l a m a n c a así c o m o M a n u e l C r u c e z T a r a z o n a e r a n i n t e g r a n t e s d e u n g r u p o a l 

m a r g e n d e l a l e y , b a j o e s e c o n t e x t o debía impedírseles l a p o s i b l e continuación 

d e s u a c t i v i d a d d e l i c t u a l q u e s u p e r a b a e l r a n g o d e prisión e x i g i d o p a r a l a 

p r o c e d e n c i a d e l a m e d i d a . 

Además , l a l i b e r t a d d e l o s s i n d i c a d o s h u b i e s e p u e s t o e n r i e s g o a l a c o m u n i d a d 

e n g e n e r a l , p e r o p r i n c i p a l m e n t e a l a d e l M u n i c i p i o d e A r a u q u i t a , d o n d e r e i t e r a d a 

y s istemáticamente s e intentó e j e c u t a r a c t o s d e t e r r o r i s m o e n s u c o n t r a , 
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c o m u n i d a d q u e s e e n c o n t r a b a e n a l t o r i e s g o a n t e e l p o d e r i n t i m i d a t o r i o d e l a s 

f u e r z a s i l e g a l e s e n e s a z o n a , l o q u e h u b i e s e f a c i l i t a d o l a evasión d e l a acción 

j u d i c i a l e n s u c o n t r a . 4 7 

Así, a n t e l a s e v i d e n c i a s q u e t u v o e n s u p o d e r e l e n t e d e instrucción y a c u s a d o r , 

i n s i s t e e l J u z g a d o e n q u e l a s m e d i d a s d e a s e g u r a m i e n t o q u e s e l e s i m p u s o 

e s t u v i e r o n a j u s t a d a s a d e r e c h o . 

S i b i e n e s c i e r t o q u e JOSÉ A L F O N S O A C O S T A S A L A M A N C A y M A N U E L C R U C E Z 

T A R A Z O N A f u e r o n d e j a d o s e n l i b e r t a d p o r e l J u z g a d o P e n a l d e l C i r c u i t o d e 

S a r a v e n a ( A r a u c a ) e l 2 1 d e m a r z o d e 2 0 0 8 4 8 decisión q u e s e h i z o e f e c t i v a e l 2 3 

d e l m i s m o m e s y a ñ o 4 9 , también l o e s q u e t a l decisión e s t u v o m o t i v a d a e n l a 

aplicación d e l n u m e r a l 5° d e l artículo 3 6 5 d e l Código d e P r o c e d i m i e n t o P e n a l p o r 

v e n c i m i e n t o d e l término d e 6 m e s e s p r e v i s t o p o r e l l e g i s l a d o r p a r a fijar a u d i e n c i a 

pública, s i n q u e e l l o s i g n i f i q u e q u e s e h a y a p r o b a d o l a i n e x i s t e n c i a d e l a 

comisión d e l d e l i t o d e rebelión p o r p a r t e d e l o s d e m a n d a n t e s , p o r l o q u e , c o m o 

l o señaló l a más r e c i e n t e s e n t e n c i a d e unificación d e l a Sección T e r c e r a d e l 

C o n s e j o d e E s t a d o , e l régimen d e r e s p o n s a b i l i d a d o b j e t i v a desapareció y e n s u 

l u g a r s e instaló u n régimen d e r e s p o n s a b i l i d a d s u b j e t i v a q u e o b l i g a a e x a m i n a r 

l a v a l i d e z d e l a m e d i d a d e a s e g u r a m i e n t o d e c a r a a l a s n o r m a s p r o c e s a l e s q u e 

l a g o b i e r n a n y d e l a c e r v o p r o b a t o r i o q u e existía e n c o n t r a d e l o s s i n d i c a d o s a l 

m o m e n t o d e d i s p o n e r s e s u aprehensión e n e s t e c a s o p o r p a r t e d e l a Fiscalía. 

D e i g u a l m a n e r a , s e a d v i e r t e q u e e l 1 0 d e d i c i e m b r e d e 2 0 1 2 5 0 e l J u z g a d o d e 

c o n o c i m i e n t o decretó l a cesación d e l p r o c e d i m i e n t o c o n t r a l o s d e m a n d a n t e s , 

d e b i d o a l a configuración d e l a prescripción d e l a acción p e n a l , d a d o q u e y a 

habían t r a s c u r r i d o 5 años d e s d e q u e l a Resolución d e Acusación quedó 

e j e c u t o r i a d a , t i e m p o límite p a r a q u e p u d i e r a p r o s e g u i r l a actuación, c o n f o r m e 

l o p r e v i s t o e n l o s artículos 8 3 y 8 6 d e l a L e y 5 9 9 d e 1 9 9 9 , p o r l o q u e , e l p r o c e s o 

finalizó s i n q u e s e h a y a p r o b a d o l a a u s e n c i a d e l d e l i t o p o r p a r t e d e l o s 

d e m a n d a n t e s . 

L a decisión q u e aquí s e a d o p t a , s e i n s i s t e , n o p u e d e b a s a r s e única y 

e x c l u s i v a m e n t e e n q u e l o s señores JOSÉ A L F O N S O A C O S T A S A L A M A N C A y 

M A N U E L C R U C E Z T A R A Z O N A l u e g o d e s u vinculación f o r m a l a l p r o c e s o p e n a l 

F o l i o s 2 4 0 a 2 4 5 C . P r u e b a s N o . 2 - " R a d . I n t e r n o 6 6 . 4 6 0 C u a d . O r i g N o . 1 " 
F o l i o s 1 3 5 a 1 3 9 C . P r u e b a s N o . 1 . 
F o l i o 1 4 7 C . p r i n c i p a l 
F o l i o s 2 0 4 a 2 0 8 C . P r u e b a s N o . 1 . 
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f u e r o n d e j a d o s e n l i b e r t a d p r o v i s i o n a l y p o s t e r i o r cesación d e l a acción p e n a l 

p o r q u e l a d u d a r e s p e c t o s u r e s p o n s a b i l i d a d s e resolvió e n f a v o r d e e l l o s p o r e l 

v e n c i m i e n t o d e términos, p u e s t o q u e l a s e n t e n c i a d e unificación d e l a Sección 

T e r c e r a d e l C o n s e j o d e E s t a d o , señala q u e l a privación d e l a l i b e r t a d s e t o r n a 

i n j u s t a , n o p o r l a i n o c e n c i a d e c l a r a d a d e l o s e n c a r t a d o s o p o r q u e a s u f a v o r s e 

h a y a d e c r e t a d o l a prescripción d e l a acción p e n a l , s i n o p o r q u e l a s m e d i d a s d e 

a s e g u r a m i e n t o n o s e h a y a n l i b r a d o c o n sujeción a l m a r c o jur ídico q u e l a s 

g o b i e r n a , l o q u e n o a c o n t e c e e n e s t a o p o r t u n i d a d d a d o q u e e n t o r n o a d i c h o s 

s u j e t o s s e cernían s e r i o s i n d i c i o s d e e s t a r p a r t i c i p a n d o e n u n a organización 

s u b v e r s i v a , c a m u f l a d o s e n s e r p a r t e d e l a población c i v i l d e A r a u q u i t a d e d i c a d o s 

a l a conducción d e vehículos, a l t r a b a j o d e c a m p o y j o r n a l e s . 

Además , e l daño q u e r e p r e s e n t a p a r a l o s d e m a n d a n t e s e l h a b e r s i d o p r i v a d o s d e 

l a l i b e r t a d e n e l p r o c e s o p e n a l d e m a r r a s , n o s e l e p u e d e i m p u t a r a l a FISCALÍA 

G E N E R A L D E L A NACIÓN, d a d o q u e e s t a e n t i d a d d e c o n t r o l ordenó l a c a p t u r a 

d e José A l f o n s o A c o s t a S a l a m a n c a y M a n u e l C r u c e z T a r a z o n a c o n b a s e e n l o s 

i n f o r m e s d e i n t e l i g e n c i a s u m i n i s t r a d o s p o r e l e x t i n t o D A S , a l i g u a l q u e p o r l a s 

v e r s i o n e s r e n d i d a s p o r m i l i t a n t e s o e x m i l i t a n t e s d e l a s g u e r i l l a s d e l a s F a r c , l o 

q u e l l e v a a a f i r m a r u n a r u p t u r a d e l n e x o d e c a u s a l i d a d d a d o q u e l a l a b o r 

i n v e s t i g a t i v a e s t u v o r a d i c a d a e n p r i m e r l u g a r e n aquél o r g a n i s m o d e s e g u r i d a d 

y p o r q u e f u e r o n t e r c e r a s p e r s o n a s l a s q u e e n d e c l a r a c i o n e s espontáneas 

d e c i d i e r o n señalar a l o s a c c i o n a n t e s c o m o i n t e g r a n t e s d e e s a organización 

d e l i c t i v a . 

P o r t a n t o , a l n o e n c o n t r a r s e p r o b a d a l a e x i s t e n c i a d e u n daño antijurídico q u e 

d e b a s e r a t r i b u i d o a l a s e n t i d a d e s d e m a n d a d a s , e l J u z g a d o negará l a s 

p r e t e n s i o n e s d e l a d e m a n d a , p u e s s e i n s i s t e , l a imposición d e l a s m e d i d a s d e 

a s e g u r a m i e n t o a José A l f o n s o A c o s t a S a l a m a n c a y M a n u e l C r u c e z T a r a z o n a n o 

f u e p r o d u c t o d e l c a p r i c h o d e l a s a u t o r i d a d e s p e n a l e s , s i n o d e l c o n c u r s o d e 

i n d i c i o s c o n v e r g e n t e s y c o n c l u y e n t e s q u e d a b a n a e n t e n d e r q u e e s t a s p e r s o n a s 

figuraban c o m o a u x i l i a d o r e s d e l a g u e r r i l l a d e l a s F A R C , y q u e p o r l o m i s m o 

r e s u l t a b a m e n e s t e r c o n f i n a r l o s p a r a p r e v e n i r c u a l q u i e r daño a l a c o m u n i d a d o 

a l rég imen c o n s t i t u c i o n a l m e n t e e s t a b l e c i d o . 

5 . - C o s t a s 

E l artículo 1 8 8 d e l C P A C A p r e s c r i b e q u e "la sentencia dispondrá sobre la condena 

en costas". E n e s t e c a s o e l D e s p a c h o c o n s i d e r a p r o c e d e n t e c o n d e n a r e n c o s t a s a 

l a p a r t e v e n c i d a , m o t i v o p o r e l c u a l c o n f u n d a m e n t o e n e l A c u e r d o N o . P S A A 1 6 -
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1 0 5 5 4 d e 5 d e a g o s t o d e 2 0 1 6 "Por el cual se establecen las tarifas de agencias en 

derecho", e x p e d i d o p o r l a P r e s i d e n c i a d e l C o n s e j o S u p e r i o r d e l a J u d i c a t u r a , 

condenará e n c o s t a s a l a p a r t e d e m a n d a n t e , p o r l o q u e s e fija c o m o a g e n c i a s e n 

d e r e c h o e l e q u i v a l e n t e a c i n c o ( 5 ) s a l a r i o s mínimos l e g a l e s m e n s u a l e s v i g e n t e s . 

E n mérito d e l o e x p u e s t o , e l J u z g a d o T r e i n t a y O c h o A d m i n i s t r a t i v o O r a l -

Sección T e r c e r a d e l C i r c u i t o J u d i c i a l d e Bogotá D . C , a d m i n i s t r a n d o j u s t i c i a e n 

n o m b r e d e l a República y p o r a u t o r i d a d d e l a L e y , 

P R I M E R O : D E N E G A R l a s p r e t e n s i o n e s d e l a d e m a n d a d e REPARACIÓN 

D I R E C T A p r o m o v i d a p o r JOSÉ A L F O N S O A C O S T A S A L A M A N C A Y O T R O S 

c o n t r a l a NACIÓN - FISCALÍA G E N E R A L D E L A NACIÓN y l a R A M A J U D I C I A L . 

S E G U N D O : C O N D E N A R e n c o s t a s a l a p a r t e d e m a n d a n t e . F i j a r c o m o a g e n c i a s 

e n d e r e c h o e l e q u i v a l e n t e a c i n c o ( 5 ) s a l a r i o s mínimos l e g a l e s m e n s u a l e s 

v i g e n t e s . Liquídense. 

T E R C E R O : O R D E N A R l a l iquidación d e l o s g a s t o s p r o c e s a l e s , s i h a y l u g a r a 

e l l o . U n a v e z c u m p l i d o l o a n t e r i o r ARCHÍVESE e l e x p e d i e n t e d e j a n d o l a s 

a n o t a c i o n e s d e l c a s o . \ 

F A L L A 

NOTIFÍQUESE Y CÚMPLASE. 

ASDRÚBAL CORREDOR VILLATE 

Juez 38 Administrativo Bogotá D.C. 
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